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SOBRE O AUTOR 

Flávio Roberto Collaço é natural de Tubarão/SC (30 out.1943). Fez o 
Curso Primário no Grupo Escolar Barão do Rio Branco, em Urussanga 
(1950), com passagem pelo Grupo Escolar João Jorge Campos, em 

Tangará (1950) e o concluiu no Grupo Escolar Balduíno Cardoso, em Porto União 
(1952). Cursou o Ginásio e o Científico no Colégio Dehon (1954-1962) em Tubarão, 
e graduou-se em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidade Federal de Santa 
Catarina (1967). 

Servidor público aposentado em 1990, exerceu no serviço público 
catarinense o cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos Estaduais (1963-
1989), e os cargos de provimento em comissão de Subchefe da Casa Civil para 
Assuntos Legislativos e Secretário de Administração e Trabalho (1975-1979), 
Consultor do Estado (1979), Secretário Adjunto da Secretaria Extraordinária da 
Reconstrução (1983-1984) e Procurador-Geral do Estado (1994). Foi membro do 
Conselho Estadual de Educação (1977-1886) e Secretário Parlamentar na Câmara 
dos Deputados (1992-1994 e 1999-2002).

Exerceu o magistério superior nas disciplinas: Legislação Tributária, no 
curso de Administração de Empresas; Direito Tributário, nos cursos de Ciências 
Contábeis e Direito do atual Centro Universitário para o Desenvolvimento do 
Alto Vale do Itajaí – Unidavi (1970 a 1997); Legislação Tributária, do curso de 
Administração e Gerência, da atual Universidade do Estado de Santa Catarina 
(UDESC - 1996) e instrutor da Escola da Administração Fazendária do Ministério 
da Fazenda (ESAF 1983 a 1988), para cursos na esfera municipal. 
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APRESENTAÇÃO

Para marcar os vinte e um anos de circulação da Revista CAMINHOS, 
a Unidavi publica a edição especial TEMAS CONTEMPORÂNEOS 
organizada pelo seu ex-professor e ex-consultor jurídico, Flávio 

Roberto Collaço.

A edição apresenta artigos de Collaço e de outros importantes nomes por 
ele selecionados, concedendo-lhe ampla autonomia para a escolha dos temas. 
Mantem-se o espírito que orienta a produção de nossa revista científica, mas 
admite-se um certo grau de liberdade quanto aos aspectos formais.

Esta Edição Especial da Revista Caminhos – Temas Contemporâneos publica 
artigos reunidos em três blocos. Do primeiro bloco constam textos de autoria do 
professor Collaço. O segundo apresenta um trabalho de fôlego dos professores 
doutores Mário César Barreto Moraes, da UDESC, e Ghilherme Felipe Kalnin do 
IELUSC. E, em um terceiro bloco são disponibilizados três textos que comprovam 
a capacidade inovadora dos professores e técnicos do Sindicato das Entidades 
Mantenedoras de Estabelecimentos de Ensino Superior no Estado de São Paulo 
(Semesp), professores Paulo de Tarso Barros, Fábio Reis e Rodrigo Capelato.

Portanto, uma honra para a Unidavi oferecer aos leitores artigos tão 
enriquecedores. 

A todos uma ótima leitura!

ALCIR TEXEIRA

Reitor
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CERTIDÕES NEGATIVAS RELATIVAS AO FGTS

Flávio Roberto Collaço1

1.1 Incumbe ressaltar que sempre existiram dissensões na doutrina e na 
jurisprudência a respeito da natureza jurídica da contribuição para o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - criado pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro 
de 1966, hoje regulado, principalmente, pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

1.2 Seguindo a linha dos doutrinadores trabalhistas, o Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) firmou jurisprudência no sentido de ser o FGTS, desde o nascedouro, 
um instituto garantidor do trabalhador. E, desse modo, submetido à Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), motivo pelo qual o prazo para a sua cobrança seria de 
trinta anos, no que foi acompanhado pelo Supremo Tribunal Federal (STF). Essa 
doutrina e a jurisprudência pontificaram mesmo após o advento da Constituição 
de 1988, cujo art. 7º, III, estabelece que “são direitos dos trabalhadores urbanos 
e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social o fundo 
de garantia do tempo de serviço”, tendo o STF no (RE 100.249-2), relator para o 
Acórdão, o Ministro Néri da Silveira assentado o seguinte:

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Sua natureza jurídica. 
Constituição, art. 165, XIII. Lei nº 5.107, de 13.9.1966. As contribuições para 
o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições 
a tributo equiparáveis. Sua sede está no art. 165, XIII, da Constituição. 
Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo de garantia equivalente. 
Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo 
trabalhador do pagamento do FGTS, quando despedido, na forma 
prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe o Estado 
garantia desse pagamento. A contribuição pelo empregador, no caso, 
deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de natureza 
trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua 
fonte. A atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em 
prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica torná-lo 
titular do direito a contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, 
pelo Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada 
ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o 
empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. 
Não há, aí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos do 
FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho. 
Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, 
do CTN. Recurso extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, 
da Constituição, e provido, para afastar a prescrição quinquenal da ação. 
Grifei.

1 Ex-professor e ex-consultor jurídico da FEDAVI/UNIDAVI. Advogado em Florianópolis 0AB/SC nº 7.428.
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1.3 Nessa linha sempre se comportaram as instituições privadas de ensino 
superior.

1.4 Com o passar do tempo os argumentos expendidos pela corrente 
tributarista, contrariando a decisão do STF, ganharam corpo. Pelo prestígio 
intelectual dos autores, vale lembrar a esse respeito as lições de Victor Nunes Leal 
(1971 p. 34) e Rubens Gomes de Souza (1973, V.112, pp. 27-49). O trabalho do segundo 
autor acolho para citação, por me parecer mais esclarecedor sobre a natureza 
tributária do FGTS e sua consequente sujeição aos princípios constitucionais e 
regras de leis complementares aplicáveis aos tributos, o que não empalidece a 
doutrina do primeiro:

6.1 A exação criada pela Lei nº 5.107/66 “Tem caráter de imposto por 
ser cobrada compulsoriamente de um contribuinte (o empregador) 
independentemente de qualquer atividade estatal específica, diretamente 
relativa a ele. Participa da taxa porque o fundamento da sua cobrança é 
um serviço estatal específico, porém dela se afasta porque esse serviço é 
relacionado diretamente à outra pessoa (o empregado ou seus herdeiros 
ou dependentes), diversa do contribuinte. (...)

E adianta:

6.2 A figura da “contribuição” é, portanto, a que lhe convém e que, nos 
termos do art. 21 § 2º nº I da Constituição Federal de 1969, lhe confere 
caráter tributário. Aliás, o que em definitivo confirma esta configuração 
é o fato de que a relação jurídica se estabelece exclusivamente entre o 
empregador como contribuinte (sujeito passivo) e o poder público como 
sujeito ativo, através dos órgãos a que este delegou a administração do 
FGTS. Nenhuma relação jurídica se estabelece entre o contribuinte 
(empregador) e o beneficiário (empregado): este ou seus herdeiros ou 
dependentes, poderá ser titular ativo de uma segunda relação jurídica, 
cuja natureza não interessa indagar porque não se reflete sobre a da 
primeira, mesmo porque o seu sujeito passivo não é o mesmo daquela 
(o empregador), mas o que nela figurou como sujeito ativo (o poder 
público representado por seus órgãos delegados). Pode-se dizer, como 
fórmula resumida capaz de abranger as duas relações jurídicas descritas, 
autônomas entre si, que o poder público, por seus órgãos delegados, 
interpõe-se entre as duas partes interessadas (empregador e empregado), 
substituindo-se respectivamente a uma e à outra como sujeito ativo 
do direito de exigir a prestação e como sujeito passivo da obrigação de 
prestar o benefício.

Em outra passagem do parecer, alerta Rubens Gomes de Souza:

5.5 (...) a destinação da receita é uma providência de tesouraria relacionada 
com a despesa pública e não com a própria receita, por isso mesmo 
enquadrada em outro ramo do direito – o financeiro ou orçamentário - 
mas não no direito tributário.

1.5 Incisivo também é Alfredo Augusto Becker (1963, p. 34 e 36):

Nenhuma influência exerce sobre a natureza jurídica do tributo, 
a circunstância de o tributo ter uma destinação determinada ou 
indeterminada; ser ou não ser, mais tarde, devolvido ao próprio e mesmo 
contribuinte em dinheiro, em títulos ou serviços. Nada disso desnatura o 
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tributo, até mesmo se o Estado lhe der uma utilização privada (não-estatal) 
e esta utilização privada estiver predeterminada por regra jurídica.

1.6 Essa doutrina tem respaldo nos arts. 3º e 4º do CTN, já que o fato gerador 
do FGTS corresponde à definição de tributo deles constante e, mais que isso, é 
expressamente prevista em seu art. 217.

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou 
cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, 
instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente 
vinculada.

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato 
gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la:

I-a denominação e demais características formais adotadas pela lei;

II-a destinação legal do produto da sua arrecadação.

Art. 217. As disposições desta Lei, não excluem a incidência e a exigibilidade:
.................................................................................................
IV-da contribuição destinada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
criada pelo art. 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966; (Incluído pelo 
Decreto-lei nº 27, de 1966).

1.7 Seguindo o pensamento de Rubens Gomes de Souza e Alfredo Augusto 
Becker e comentando o enunciado do art. 4º, II, do CTN, Paulo de Barros Carvalho 
(1991, p. 25), anota:

O inc. II vem como um aviso providencial: o destino que se dê ao produto 
da arrecadação é irrelevante para caracterizar a natureza jurídica do 
tributo. Coincide, a ponto, com o limite do ponto de especialização 
do Direito Tributário, que não se preocupa de momentos ulteriores à 
extinção do liame fiscal. Aquela entidade que vier a preencher os requisitos 
estipulados no art. 3º do Código Tributário Nacional será, juridicamente, 
um tributo, a despeito da destinação que for atribuída aos valores 
arrecadados. Mantenhamos na retentiva esse conselho, elucidativo e 
prático, aplicando-o sempre que for o caso.

1.8 Em 13.11.2014, no julgamento do ARE 790212/DF, relator o Ministro Gilmar 
Mendes, o STF veio pacificar as dissensões entre trabalhistas e tributaristas, 
firmando o entendimento de que o FGTS é tributo e o prazo de prescrição é de 
cinco anos. O voto do relator é extenso e minucioso e enfrenta todas as questões 
pertinentes ao tema, resultando na aprovação da tese seguinte:

Tese de Repercussão Geral nº 608. Relator o Min. Gilmar Mendes: O prazo 
prescricional aplicável à cobrança de valores não depositados no Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) é quinquenal, nos termos do art. 
7º, XXIX, da Constituição Federal.

1.9 Em face dessa decisão da Suprema Corte, o TST atualizou sua Súmula 
362, nos termos seguintes: Súmula nº 362 do TST. FGTS. Prescrição (nova redação): 
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I – Para os casos em que a ciência da lesão ocorreu a partir de 13.11.2014, é 
quinquenal a prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento 
de contribuição para o FGTS, observado o prazo de dois anos após o 
término do contrato;

II – Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso em 
13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar primeiro: 
trinta anos, contados do termo inicial, ou cinco anos, a partir de 13.11.2014 
(STF, ARE709212/DF).

1.10 Considerada a doutrina e a jurisprudência acima expostas, Sérgio Pinto 
Martins (2017, p. 90), tudo sintetiza ao dizer que o FGTS possui natureza jurídica 
híbrida devendo ser distinguido o ponto de vista do empregado e o do empregador, 
em texto ao qual faço adaptação tendo em vista a transferência das atribuições do 
Ministério do Trabalho para o Ministério do Trabalho e Previdência Social: 

A relação obrigacional do FGTS é uma relação tributária. O sujeito ativo 
é a União, embora esta delegue a arrecadação à Caixa Econômica Federal 
e a fiscalização à Subsecretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério 
do Trabalho e Previdência, o que encontra amparo legal no art. 7º do 
CTN. O sujeito passivo é, de modo geral, o empregador. O fato gerador 
é o pagamento de remuneração ao trabalhador. A base de cálculo é a 
remuneração. A alíquota é fixa no percentual de 8%. A atividade plenamente 
vinculada é feita pelo lançamento por intermédio do Ministério do Trabalho 
e Previdência, o que é realizado pelo lançamento por homologação ou 
autolançamento.

1.11 Mais alguns pontos precisam ser ressaltados, de acordo com a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 360-O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos 
tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, 
mas pagos a destempo. (Súmula 360, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
27/08/2008, DJe 08/09/2008).
Súmula 436-entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo 
débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra 
providência por parte do fisco. (Súmula 436, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 14/04/2010, DJe 13/05/2010).

Súmula 446-Declarado e não pago o débito tributário pelo contribuinte, é 
legítima a recusa de expedição de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa. (Súmula 446, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/04/2010, DJe 
13/05/2010).
Súmula 509 – É lícito ao comerciante de boa-fé aproveitar os créditos 
de ICMS decorrentes de nota fiscal posteriormente declarada inidônea, 
quando demonstrada a veracidade da compra e venda. (Súmula 509, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, de 31/03/2014).
Súmula 555 – Quando não houver declaração do débito, o prazo 
decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário conta-
se exclusivamente na forma do art. 173, I, do CTN, nos casos em que a 
legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento 
sem prévio exame da autoridade administrativa. (Súmula 555, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 09/12/2015, DJe 15/12/2015).
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4.11 Resta, assim, reconhecido tanto pelo TST como pelo STJ, dentro das linhas 
firmadas pelo STF, que o FGTS é um tributo, independente da destinação legal do 
produto de sua arrecadação, com todas as consequências daí advindas. Pacificada 
está, portanto, a questão do prazo de prescrição do FGTS sem desrespeito ao 
direito constitucional do trabalhador à referida vantagem financeira. 

REFERÊNCIAS

BECKER, Alfredo Augusto. Teoria geral do direito tributário. São Paulo: Saraiva, 
1963.BRASIL. 

CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de direito tributário. São Paulo: Saraiva 1991. 
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DIREITO POSITIVO EDUCACIONAL E PROGNOSES 
NORMATIVAS

Flávio Roberto Collaço1

CONCEITO DE PROGNOSE NORMATIVA

1.1 As prognoses normativas, isto é, as previsões veiculadas pelos enunciados 
constantes da Constituição, lei ou regulamento, nem sempre se confirmam na 
realidade, porque são mal concebidas. Algumas previsões chegam a produzir efeito 
contrário ao pretendido pelo autor ou autores do respectivo projeto normativo.

1.2 Se não for viabilizada a concretização de regra veiculada pela Constituição 
deve ser considerada “letra morta constitucional”, salvo se quando agregada a 
outra ganhar sentido prático, pois a Constituição não se interpreta em tiras, como 
dizia o ex-ministro do STF, Eros Grau. Se a regra constar de algum dispositivo 
subalterno à Constituição, sejam leis, decretos, portarias etc. e for contrária à 
realidade, impossível de ser cumprida, deve ser declarada “impraticável e, só por 
isso”, inconstitucional.

1.3 O fato de haver tocado na “praticabilidade” da regra jurídica me traz à 
lembrança a seguinte lição do jurista Alfredo Augusto Becker (Saraiva, 1963, p. 64 
e 65) que, tratando do Direito Tributário, deixou inequívoco e valioso legado para 
a Ciência do Direito:

(...) A regra jurídica deve ser, construída, não para um mundo ideal, mas 
para agir sobre a realidade social. Não se pode conceber outro direito 
positivo a não ser aquele destinado a este mundo em que nós vivemos.

Se for desejado e concebido um direito positivo para um mundo imaginário 
ideal, o resultado será – é verdade – um Direito Positivo do outro mundo, 
mas também para aquele Outro Mundo.

Com efeito, deste esquecimento resultará um direito positivo destinado 
exclusivamente à uma sociedade formada por indivíduos Santos e Geniais 
ou onde, ao menos aqueles incumbidos de interpretá-lo e defender sua 
eficácia, reúnam estas duas virtudes integrais.

Ora, quando os homens, em sua maioria, forem Geniais e Santos, todo o 
direito positivo não terá mais razão de existir.

1 Ex-professor e ex-consultor jurídico da FEDAVI/UNIDAVI. Advogado em Florianópolis 0AB/SC nº 7.428.
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1.4 No Brasil grande parte dos responsáveis pela produção de regras 
educacionais, seja por motivos ideológicos, seja por desconhecimento das reais 
possibilidades de transformar uma realidade em outra por meio de regras jurídicas, 
tem proporcionado inúmeros exemplos de erronias gritantes na elaboração de 
seus enunciados. Consistem esses erros na veiculação de preceitos discrepantes da 
realidade que requerem disciplina normativa ou que por suas erronias produzem 
efeito contrário ao pretendido. Vejamos alguns exemplos que confirmam a 
assertiva.

2 DOIS EXEMPLOS DE PROGNOSES ERRÁTICAS

PRIMEIRO EXEMPLO DE PROGNOSE ERRÁTICA

2.1 Uma previsão normativa que não se confirmou na prática constava da Lei 
nº 5.540, 28 de novembro de 1968 (Reforma do Ensino Superior – sancionada pelo 
Presidente A. Costa e Silva):

 “Art. 2º O ensino superior, indissociável da pesquisa, será ministrado 
em universidades e, excepcionalmente em estabelecimentos isolados, 
organizados como instituições de direito público ou privado”. 

2.2 Sempre me perguntei: “estabelecimentos isolados” do que ou de quem? 
O emprego do termo “isolado” era e permanece um equívoco, pois os diplomas 
de cursos superiores de Graduação expedidos pelos estabelecimentos assim 
nominados (caso das faculdades) em nada se diferenciavam quanto ao seu valor 
daqueles expedidos por universidades. Em verdade, pretendia a elite educacional 
de então que no futuro o ensino superior fosse oferecido apenas por universidades, 
que só elas poderiam proporcionar melhor qualidade na prestação dos serviços 
educacionais. 

2.3 Hoje, passados mais de cinquenta anos, o Censo da Educação de 2018, 
divulgado pelo INEP em 2019, comprova que o Brasil, no ano em que os dados 
foram levantados, contava com apenas 199 universidades e dezenas de centenas 
de instituições antes ditas isoladas, totalizando 2.407 IES - neste número incluídos 
230 Centros Universitários, 2.068 Faculdades e 40 Institutos (IFES) e Centros 
Federais (CEFETS).

2.4 Aquela lei de 1968 e aquele advérbio de modo “não pegaram”, porque 
resultavam de uma desatinada previsão da realidade futura. Ou seja, que não poderia 
ser alcançada em face das condições econômicas e disparidades geográficas 
brasileiras, as quais não permitiam a proliferação de universidades capazes de 
atender à demanda por ensino superior - revelando-se indispensável a atuação de 
instituições de menor porte que alavancassem sua oferta em nossas pequenas e 
médias cidades.
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SEGUNDO EXEMPLO DE PROGNOSE ERRÁTICA

2.5 Mais uma previsão desastrada tem a ver com o advento da LDB em vigor 
(Lei nº 9.394, de 1996, sancionada pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso), ao 
prescrever em seu art. 66 que:

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em 
nível de pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado e 
doutorado.

Sem dúvida, o errático emprego do advérbio de modo no texto da lei veio a 
revelar ser de curto alcance o facho de luz propagado pelo “farol” que iluminava 
o caminho a ser percorrido legislador para atribuir deveres às instituições 
empreendedoras do ensino superior.

2.6 A palavra prioritariamente, no caso, deve ser entendida como “sempre 
que possível” ou “sempre que necessário” ou “principal objetivo da escola de ensino 
superior destinada à produção científica”.

2.7 Diplomas de cursos de especialização (Pós-graduação) e de Graduação, 
aliados à experiência profissional, também conduzem ao magistério superior. Se 
isso vier a ser proibido fecharão escolas em inúmeras cidades do País, grandes ou 
pequenas. Aliás, se tomado no sentido de exclusivamente, como querem alguns, 
o enunciado conflita com as exigências da LDB para que possa existir até mesmo 
uma universidade:

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação 
dos quadros profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de 
domínio e cultivo do saber humano, que se caracterizam por:
...............................................................................................
II- um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de 
mestrado ou doutorado.

3 UMA DISPOSIÇÃO REDUNDANTE E A OUTRA DESASTRADA

3.1 De outra parte, o art. 69 da LDB reproduz o disposto no art. 212 da CF, que 
trata dos mínimos a serem aplicados pelos entes da Federação na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino público. Neste ponto, temos a lei reproduzindo aquilo 
que a CF prescreve. A dicção é, portanto, inócua. Este é um cacoete do qual não 
conseguem se livrar muitos dos responsáveis pela produção de atos normativos.

3.2 Os argumentos para a manutenção desse erro crasso de técnica 
legislativa são pífios. O principal deles é o de que a reprodução de dispositivo de 
ato normativo de hierarquia superior em ato normativo de hierarquia inferior é 
feita para fins didáticos. Ora, atos normativos relativos à educação não são feitos 
para “ensinar”, mas para serem cumpridos, para regular o comportamento humano 
da forma mais clara possível. Dispensam, portanto, redundâncias, repetições.
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3.3 Já nos arts  70 e 71, a LDB estabelece: no primeiro artigo, um rol de 
despesas que devem ser consideradas como de manutenção e desenvolvimento 
do ensino, e, no segundo, um elenco de despesas que não podem ser consideradas 
como tal. Além de incompletos, os enunciados de ambos os artigos são de 
direito financeiro e não de direito educacional. Vale lembrar que nos termos da 
Constituição, a lei federal para ser obrigatória para os Estados, Distrito Federal 
e Municípios, tratando-se de matéria financeira, só pode ser “lei complementar”:

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:
I - Finanças públicas;

3.4 Ora, a despesa pública é matéria de finanças públicas, cujo objeto é o 
direito financeiro. É preciso observar que, apesar de conter algumas excrescências, 
a LDB é uma boa lei, graças à genialidade de Darcy Ribeiro e à excelência de sua 
equipe de trabalho, mas uma lei ordinária e não uma lei complementar, conforme 
exigido pela CF para a disciplina de algumas matérias.

4. UMA PROPOSTA DESASTRADA, POR SER XENOFÓBICA

4.1 O Presidente Luiz Inácio Lula da Silva submeteu ao Congresso Nacional, 
para votação em regime de urgência constitucional, um projeto de lei elaborado 
sob a batuta dos ministros da Educação Tarso Genro e Fernando Haddad, que na 
Câmara dos Deputados tomou o nº 7.200, de junho de 2006. Na época, a Assessoria 
de Comunicação Social do MEC informou:

O presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, disse, nesta quinta-
feira, 8, em solenidade no Palácio do Planalto, “que o dia de hoje tem uma 
importância fundamental na consolidação de uma série de ações voltadas 
para o resgate da escola pública no país.  O eixo indutor desse processo 
é o projeto de reforma da educação superior que enviamos ao Congresso 
Nacional” declarou. 

4.2 O carro-chefe da reforma “quebrou o eixo” - logo na “largada” tornou-
se irrecuperável e os ferros-velhos se recusaram a comprá-lo. A universidade 
pública também o contestou porque com o projeto não alcançaria sua almejada 
autonomia. E assim morreram os sonhos tolos de um Presidente da República e de 
um sofrível ministro da Educação. Pior, nasceu derretido o sonho de um Presidente 
que veio a ser agraciado com o título de Professor “Honoris Causa” por diversas 
instituições brasileiras e estrangeiras - sem que se conheçam até hoje os reais 
motivos determinantes da concessão da honraria, salvo se se pensar em coisas 
horripilantes pretendidas pelo obsequiado ou pelos obsequiadores.

4.3 Ressalto que, diante de insistentes rumores de que o governo pediria 
urgência para a apreciação do desastrado projeto de lei, noticiou o órgão de 
comunicação social do MEC:

O ministro da Educação, Fernando Haddad, explicou que o projeto de 
reforma não foi encaminhado ao Congresso Nacional em regime de 
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urgência porque o governo entende que os parlamentares precisam de 
tempo para discutir a proposta. “Nós, do governo e entidades educacionais, 
levamos meses para elaborar um projeto que atendesse a diferentes 
interesses. Mas tenho convicção de que o debate no Congresso não será 
influenciado por partidarismos”, disse. (grifei)

4.4 O ministro equivocou-se ou foi enganado, pois o projeto fora encaminhado 
em regime de urgência - circunstância comprovadora de não ter sido ele 
informado sobre o que se passava no Gabinete do Presidente da República. Logo 
depois, a nota de urgência foi retirada, sabido que o projeto de reforma seria de 
dificultosa tramitação e passaria a “trancar” a pauta das deliberações congressuais 
e o governo tinha outros projetos para serem aprovados, todos eles navegando 
com tranquilidade nas águas turvas do “Mensalão”.

4.5 Por fim, merece destaque o disposto no art. 7º, § 4º, do Projeto de 
Reforma, segundo o qual “pelo menos 70% (setenta por cento) do capital votante 
das entidades mantenedoras de instituição de ensino superior, quando constituídas 
sob a forma de sociedade com finalidades lucrativas, deverá pertencer, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados”. De acordo com o governo de 
então, tratava-se de medida tão indispensável quanto urgente, pois era necessário 
evitar que o investimento feito pela sociedade brasileira viesse a ser adquirido 
e desnacionalizado pelo capital estrangeiro descompromissado com os valores 
culturais brasileiros.

Art. 7º Poderá manter instituição de ensino superior:
..............................................................................................
§ 4º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital votante 
das entidades mantenedoras de instituição de ensino superior, quando 
constituídas sob a forma de sociedade com finalidades lucrativas, deverá 
pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados.

4.6 Os odores xenofóbicos e os perfumes não respiráveis que a pretensão 
governamental exalava promoveram uma notável reação da iniciativa privada em 
inúmeros campos de sua atuação, especialmente na área do ensino, resultando no 
surgimento de efeito contrário à atitude reacionária, que muito contribuiu para 
a falência do projeto e o início de galopante abertura do capital nacional para o 
investidor estrangeiro.

4.7 O marco dessa reação inteligente, adequada ao mundo globalizado, foi 
a venda da Universidade Anhembi Morumbi de São Paulo para o grupo norte-
americano Laureate International Universties – LIU, a maior rede global de 
instituições de ensino superior, com mais de 850 mil estudantes matriculados em 
25 instituições presenciais e online, em mais de 150 campi, com programas de 
Graduação e Pós-graduação (lato e stricto sensu). Partindo desse fato pioneiro, 
surgiram inúmeras transações envolvendo a aquisição de instituições brasileiras 
por organismos internacionais ou que evoluíram com base em investimentos 
privados.

Florianópolis, 19 de novembro de 2021.
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***

IMPACTOS NEGATIVOS DA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA NA OFERTA 
E NA GESTÃO DO ENSINO SUPERIOR SOB REGIME PRIVADO 

Flávio Roberto Collaço1

1  A REALIDADE GRITANTE

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 estabelece que 
em nosso País deve ser mantido e preservado um Estado Federal Democrático 
de Direito, tendo como fundamentos, entre outros, “a cidadania” (CF, art.1º, II), “a 
dignidade da pessoa humana” (CF, art. 1º, III), “os valores sociais do trabalho” e da 
“livre iniciativa” CF art. 1º, IV).

1.2 Esses princípios ditos “fundamentais” são complementados por dicções 
constitucionais que conduzem à inarredável conclusão de ser a prestação do ensino 
de nível superior: a) direito de todos e dever do Estado e da família, promovida e 
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho (CF, art. 205); b) devendo a prestação dos serviços educacionais estar 
aberta ao acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artística, segundo a capacidade de cada um (CF, art. 188, V); c) estar a prestação 
dos serviços de ensino livres à iniciativa privada (CF, art. 209, “caput”), desde que 
atendidas as condições de cumprimento das normas gerais da educação nacional 
(art. 209,I) e dependendo o seu exercício de autorização e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público (art. 209, II).

1.3 No Brasil, como em todo o mundo, só existem dois tipos básicos de 
oferta do ensino superior: o pago e o gratuito, sem prejuízo do ensino subsidiado 
em razão de políticas públicas voltadas para as classes economicamente menos 
favorecidas ou de premiação aos alunos que se destacarem nos estudos (bolsas de 
mérito). Nosso País optou pelo ensino superior privado, portanto pago, ainda que 
subsidiado em pequena monta pelo poder público.

 1.4 O Censo da Educação Superior de 2019 realizado pelo Instituto Nacional 
de Estudos e Pesquisas Nacionais Anísio Teixeira (INEP) atesta que, naquele ano, 
87,9% das instituições de ensino superior eram privadas e em seus cursos de 
Graduação estavam matriculados 75,3% dos alunos. Será muito difícil, como querem 
alguns, que no Brasil possa ser encurtada a distância entre as oportunidades de 
ensino pago e as de ensino gratuito ou entre o que é ofertado pela instituição 
pública e a instituição privada.

1 Ex-professor e ex-consultor jurídico da FEDAVI/UNIDAVI. Advogado em Florianópolis 0AB/SC nº 7.428
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1.5 Por sua inegável finalidade desenvolvimentista, os serviços de ensino 
superior privado estão submetidos à autorização e à avaliação de qualidade por 
órgãos da União (CF, art. 211). A autorização corresponde a um ato de licença 
para o funcionamento da instituição de ensino e dos cursos que possa oferecer. 
Não pode ser negada se os requisitos legais estiverem satisfeitos. Já a avaliação, 
além de obrigatória, deve ser permanente, obedecida a lei. Assim, a avaliação 
de instituições e seus cursos pelo Poder Público não pode ser repressora, mas 
corretiva, ressalvados os casos em que a atuação dos braços estatais se fizer 
necessária - seja para eliminar um fato relevante por ilegal ou irregular, ou pela 
constatação da precariedade do ensino oferecido durante anos seguidos e sem a 
tomada das providências adequadas por parte da Instituição de Ensino Superior 
(IES), quando instada a fazê-lo.

1.6 Com atenção a essa evidência, no artigo abordo, além de questões 
relativas ao ensino superior visto como um todo, alguns aspectos de nossa 
legislação que estão a constranger o desenvolvimento do ensino superior privado 
- por deficiências normativas resultantes da ação da burocracia. Entenda-se por 
burocracia aquela que deve executar as leis, bem como aquela que formula projetos 
de lei a serem enviados pelo Poder Executivo ao legislativo ou elabora anteprojetos 
de regulamentos veiculados por meio de decretos ou portarias.

1.7 Ressalto que tamanha burocracia costuma voltar-se com mais notoriedade 
exatamente contra a atuação da livre iniciativa, seja pela incapacidade dos agentes 
públicos de compreenderem sua essência e forma de ação, agindo, desse modo, 
de forma preconceituosa ou equivocada. É a luta da estatização e da centralização 
nefastas contra a livre iniciativa e a descentralização benfazejas.

1.8 Os mais lúcidos e atentos observadores da evolução de nossa legislação 
educacional (empreendedores, educadores, juristas, economistas, sociólogos, 
filósofos e outros pensadores qualificados) vêm, há décadas, chamando a atenção 
para a necessidade da eliminação desses notórios comportamentos negativos, 
mas expressiva parcela dos burocratas ou ideólogos permanece resistindo à ideia 
de romper com o atraso, pois dele só podem estar tirando proveito.

1.9 Na verdade, esses atos burocráticos condenáveis, não raro são produzidos 
por inúmeras nulidades que apreciam desfilar pela Esplanada dos Ministérios ou 
pelos corredores do MEC ou repartições a ele vinculadas, dizendo-se detentores 
ou influenciadores do poder decisório. Esse tipo de conduta, do qual não tenho 
tido notícia nos últimos anos, quase sempre conduz à prática da corrupção.

1.10 Aliás, é sabido que os impactos negativos causados por nossa legislação 
às atividades de ensino ora decorrem de leis não bem elaboradas e que precisam ser 
alteradas ou revogadas – quando não declaradas inconstitucionais ou interpretadas 
em conformidade com a Constituição pelo Poder Judiciário – ora são provocados 
por atos administrativos subalternos à lei produzidos com irresistível profusão 
(decretos, portarias, resoluções, instruções normativas, pareceres normativos, 
notas técnicas, etc), por órgãos do Executivo, tudo contaminado por robustas 
evidências de contrariedade à ordem jurídica nacional.

1.11 Cabe ressaltar que o Poder Judiciário também tem colaborado, em 
certo grau, com esse estado de coisas, talvez pela falta entre nós de um Direito 
Educacional sistematizado ou mesmo pela insuficiência de conhecimento de 
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nossa realidade educacional por alguns juízes de todas as esferas de jurisdição. A 
respeito do ensino superior seria conveniente analisar como vêm se comportando 
as chamadas escolas de governo no âmbito do Poder Judiciário. As condutas 
negativas, nos últimos tempos vêm sendo represadas, ainda que de maneira não 
uniforme.

1.12 De outra parte, as Academias e as Escolas Judiciais e do Ministério 
Público, as escolas de governo dos poderes Legislativo e Executivo têm muito a 
oferecer nesse campo. Assim como, as autarquias reguladoras do exercício de 
profissões, as associações de classe devendo, para tanto, incrementar ações na 
capacitação e atualização dos seus servidores nos assuntos pertinentes ao ensino 
superior e nas propostas dele transformistas.

1.13 É importante atrelar o ensino superior a tudo quanto diga respeito ao 
Serviço Público.

2  MEDIDAS QUE SE IMPÕEM

2.1 Esse quadro desolador que estamos vivendo impõe urgentes medidas 
inovadoras e transformadoras visando a criação de uma nova paisagem para a 
oferta do ensino superior no Brasil, no âmbito doutrinário e nos campos legislativo 
e administrativo, tarefa de fôlego.

2.2 Tendo em vista que o atual governo da União já perdeu mais de três anos 
para traçar providências robustas com o fim de romper com o atraso, recomendo 
que algumas medidas sejam tomadas, tais como:

 a) realização de chamada pública com coleta de sugestões para a revisão 
do texto da LDB, visando sua adaptação ao texto da Constituição Federal ou 
para a revisão ou eliminação de dispositivos da LDB e de outras leis educacionais 
consideradas de idêntica hierarquia, que já não se sustentam por conterem 
preceptivos discrepantes da realidade; 

b) nomeação de uma comissão composta por educadores, sociólogos, 
economistas, juristas e outros especialistas com larga experiência em ensino 
superior, para a seleção das contribuições recebidas; 

c) revogação de portarias e decretos ou de disposições deles constantes 
considerados em vigor que contrariem a Constituição e as leis educacionais, 
admitida a expedição de atos substitutivos para adequá-los à legislação em vigor, 
se e enquanto não forem sendo concluídos e publicados os atos normativos 
decorrentes do disposto nas letras “a” e “b”;

d) ampliação da competência normativa das instituições de ensino superior 
como forma de reduzir o número de disposições legais e regulamentares. Penso que 
um dos grandes deveres de qualquer governo reside em acreditar na capacidade 
de inovação das IES e em estimulá-las à adoção de práticas inovadoras. 

2.3 Essas são providências que me parecem inafastáveis, podendo ser 
acrescidas de outras que sejam de interesse do Ministério da Educação, das 
Secretarias Estaduais e Municipais de Educação e das instituições de ensino, seus 
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alunos e professores, dos Poderes da República Federativa e da sociedade vista 
como um todo. A tomada de decisões de vanguarda que dizem respeito à educação 
básica é indispensável para que tenhamos um ensino superior que satisfaça às 
necessidades da população, vale dizer, um ensino superior prestante. 

Florianópolis, 02 de novembro de 2021.
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***

PODER PÚBLICO FEDERAL, MEC E AVALIAÇÃO DO ENSINO 
SUPERIOR: UM MODELO CONCEITUAL EXPLORATÓRIO

Claudio Cordeiro Neiva1

Flávio Roberto Collaço2

O texto republicado abaixo, escrito por Claudio Cordeiro Neiva com minha 
colaboração, foi extraído do livro “Temas Atuais de Educação Superior”, 
publicado pela ABMES Editora.

Trata-se do último texto produzido por Claudio antes de seu falecimento, 
que posso dizer precoce, em face de sua limpidez de raciocínio e sua 
produção intelectual contínua, depois de bem completados oitenta anos 
de idade.

Embora produzido em 2006, daquela à esta data nada de novo foi publicado 
na esfera do MEC - razão pela qual é oportuno que seja revisitado, pois, 
assim permaneço entendendo. O texto toca em pontos fulcrais do que se 
deve entender por “avaliação de instituições e cursos de ensino superior”.

1 INTRODUÇÃO

1.1 Sem a pretensão de discutir o mérito das diferentes abordagens teóricas 
sobre “avaliação de instituições” e “avaliação de cursos superiores”, é importante 
destacar, para os fins a que se destina este trabalho, quais são os elementos-chave 
que orientam as abordagens técnico-administrativas cuja finalidade é a aquisição, 
a ampliação ou a explicitação de conhecimento sobre um determinado objeto de 
interesse.

1.2 No Brasil, são várias as esferas do poder público que respondem pela 
avaliação do ensino superior, pois as instituições de ensino ora estão sob a 
supervisão da União, ora dos Estados e do Distrito Federal, tendo em vista as 
características de nossa federação educacional. Todavia, todos os entes federados 
têm o dever de operar de acordo com o princípio constitucional pelo qual o ensino 
deve ser ministrado com “garantia de padrão de qualidade” (CF, art. 206, V).

1.3 Neste trabalho, expomos algumas ideias aplicáveis a todas as esferas 
de governo que respondem pela avaliação do ensino superior, mas com os olhos 
no que se passa no âmbito do sistema federal de ensino, cujas ações cabem ao 

1 Servidor público aposentado do Ministério da Educação e Universidade Federal de Santa 
Catarina /UFSC.
2 Ex-professor e ex-consultor jurídico da FEDAVI/UNIDAVI. Advogado em Florianópolis 0AB/SC nº 7.428.
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Ministério da Educação - MEC.

2 PREMISSAS DA AVALIAÇÃO PELO PODER PÚBLICO

As seguintes premissas são consideradas para o que será tratado ao longo 
deste trabalho: 

a) a avaliação visa a subsidiar processos de tomada de decisão; assim, ela não 
se confunde com pesquisa, pois não tem como objetivo a geração de conhecimento 
sobre algo já conhecido ou a descoberta, a invenção ou a criação de algo novo, nem 
tem como finalidade responder a indagações de ordem filosófica ou científica, de 
caráter natural, humano ou social;

b) o processo de avaliação não é neutro, não se satisfaz por si só, nem serve 
ao deleite de quem o conduz ou para quem é conduzido, pois não é um processo 
de acumulação de conhecimento para responder à uma indagação resultante da 
curiosidade humana. Pelo contrário, serve a um propósito essencialmente político 
e técnico-administrativo: dar suporte a processos de tomada de decisão, ligado, 
portanto, a comandos próprios da administração; 

c) todo processo de avaliação envolve três elementos: o objeto a ser avaliado, 
o avaliador que emitirá um juízo de valor sobre o objeto e o gestor que, tomando 
uma decisão, afetará o objeto avaliado;

 d) a lei subordina o gestor na definição dos objetivos e suas definições 
servem de elemento para a caracterização do foco da avaliação, isto é, para a 
delimitação do objeto, dos atributos sobre os quais o avaliador dedicará atenção, 
interesse e trabalho; 

e) corretas definições quanto à posição do avaliador e do gestor em relação 
ao objeto a ser avaliado e ao objetivo da avaliação permitirão ao avaliador escolher 
o critério de abordagem, as medidas ou os indicadores explicativos dos atributos 
do objeto avaliado, o método e os procedimentos a serem adotados.

3 OBJETO, FINALIDADE, UTILIDADE E FOCO DA AVALIAÇÃO PELO PODER 
PÚBLICO

3.1 São dois os objetos da avaliação do ensino superior no âmbito da esfera 
de poder competente: (a) se federal, o desempenho e a qualidade do trabalho 
acadêmico desenvolvido pelas instituições de ensino superior sob sua supervisão 
direta, isto é, as instituições federais e as privadas (LDB, art. 9º, VIII e IX); e (b) se 
estadual, o desempenho e a qualidade do trabalho acadêmico desenvolvido pelas 
instituições de ensino superior sob sua supervisão direta, isto é, as instituições 
estaduais, distritais e municipais (LDB, art. 10, IV). 

3.2 A finalidade da avaliação realizada pelo poder público competente 
é produzir inferências sobre tudo o que se refira a desempenho de instituições 
e programas — vale dizer, a parâmetros de eficiência e de eficácia na aplicação 
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de recursos públicos em instituições públicas ou no custo social de atividades 
desenvolvidas por instituições privadas — e a qualidade do trabalho acadêmico 
desenvolvido por instituições de ensino superior — vale dizer, a parâmetros de 
efetividade e de relevância dos bens e serviços transferidos para a satisfação de 
demandas e expectativas da sociedade. 

3.3 Isso significa que a avaliação opera visando a geração do conhecimento 
necessário e suficiente para subsidiar o poder público no aperfeiçoamento dos 
processos de gestão de recursos públicos e de controle de padrão de qualidade 
com que operam quaisquer instituições de ensino superior, públicas ou privadas, 
cujos objetivos são: a) “garantia de padrão de qualidade”; b) eficácia das atividades 
de planejamento e controle da expansão da oferta; c) efetividade das políticas 
governamentais para garantir acesso a todos os níveis educacionais, segundo a 
capacidade e as necessidades de cada um; d) relevância dos resultados decorrentes 
do trabalho acadêmico desenvolvido nas instituições de ensino superior e 
acumulado na sociedade.

3.4 A utilidade dos procedimentos de avaliação conduzidos pelo poder 
público consiste em: a) acumulação de conhecimento sobre deficiências 
observadas na organização e no funcionamento do sistema de ensino superior; b) 
identificação de ocorrências de desvios na expansão planejada da oferta de bens 
e serviços resultantes do trabalho acadêmico desenvolvido nas instituições de 
ensino superior; c) constatação de deficiências de qualidade dos bens e serviços 
transferidos para a sociedade, identificação de suas possíveis causas e aplicação 
de medidas adequadas para sua eliminação; d) criação de condições favoráveis ao 
estabelecimento de acordos com as instituições de ensino superior para completa 
eliminação das deficiências.

3.5 Finalmente, o foco da avaliação pelo poder público será sempre o trabalho 
desenvolvido nas instituições de ensino superior sob o seu controle e o resultado 
desse trabalho que é transferido para a sociedade.

4 POSICIONAMENTO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

4.1 O MEC, na atualidade, é o mais importante dentre todos os órgãos que 
têm interesse na questão educacional, pois dispõe tanto do poder regulamentar 
quanto do poder de polícia no âmbito do sistema federal de ensino - como também 
de capacidade para exercer influência nas decisões dos órgãos dos demais entes 
federados. Além disso, acumula uma enorme massa de dados, informações e 
conhecimento sobre o que se passa na educação nacional e em áreas correlatas, 
aqui e no exterior.

4.2 Formalmente, o MEC assume pelo menos três posições na estrutura do 
Poder Executivo da União, quando se trata da avaliação educacional, a saber: a) 
agente responsável pela “garantia de padrão de qualidade” do ensino; b) gestor, 
regulador e avaliador das instituições federais de ensino superior; c) regulador e 
avaliador das instituições privadas.

4.3 É a partir dessas posições que o MEC desencadeia grande parte das 
formulações e regulamentações, bem como das decisões de controle e de 
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elaboração de procedimentos que regem a organização e o funcionamento do 
ensino superior brasileiro. É dessa posição central que têm origem: a) políticas 
de desenvolvimento e de expansão do ensino superior; b) ações de formulação e 
implementação de planos e programas de fomento à expansão e de melhoria da 
qualidade do ensino; c) normas que regem a estrutura do sistema federal de ensino 
e os procedimentos específicos de avaliação; d) decisões de controle adotadas para 
fins de eliminação de situações indesejáveis observadas dentro do sistema federal 
de ensino superior; e) colaboração com os demais sistemas e com seus órgãos 
educacionais, nos termos da legislação em vigor.

4.4 Assim, o MEC é o órgão cuja função preponderante é zelar não só 
pela ordem no sistema federal de ensino, mas, principalmente, pelo progressivo 
aumento de valor do que a Constituição chama de “padrão de qualidade”, nesse 
caso mediante regime de colaboração com os demais sistemas de ensino.

4.5 O “padrão de qualidade” deve se expressar de duas formas: a) por meio 
dos atributos de desempenho (eficiência e eficácia) das instituições mantidas com 
recursos públicos; e, b) através de atributos de qualidade (efetividade e relevância) 
dos produtos do trabalho acadêmico que são transferidos para a sociedade por 
todas as instituições de ensino, públicas e privadas integrantes de quaisquer dos 
sistemas de ensino. 

4.6 Para cada atributo haverá que se escolher um parâmetro a ele associado e 
um indicador ou medida de valor que o expresse inteligentemente e com elevados 
níveis de comparabilidade e agregabilidade.

4.7 Tais definições devem ser adotadas, por sua vez, sem qualquer ofensa aos 
demais princípios constitucionais, quais sejam os relativos à liberdade acadêmica, 
à autonomia universitária e à presença da livre iniciativa na educação, condições 
necessárias para assegurar, manter e defender a vocação democrática, pluralista, 
libertária, laica e multirracial que conforma o ideário constitucional.

4.8 É com esses instrumentos - atributos, parâmetros e indicadores de 
qualidade que as instituições de ensino transferem para a sociedade, bem como 
dados estatísticos oriundos dos censos nacionais periodicamente realizados - que 
cabe ao MEC aferir em que medida o sistema de educação superior é capaz de 
absorver as demandas por acesso à sua função primordial, que é a de oferecer 
formação técnica, intelectual e profissional de nível superior.

4.9 De outro lado, cabe-lhe também aferir em que medida as transferências 
de pessoal formado, de conhecimentos e informações e de atividades de prestação 
de serviços satisfazem a um dado padrão de qualidade, sempre de feição relativa 
e circunstancial.

4.10 O “padrão de qualidade” deve expressar não só os objetivos de 
desenvolvimento, como também a expectativas da sociedade. Nesse último caso, 
serão aqueles observados nas instituições consideradas como de boa qualidade, ou, 
então, os que forem desejados ou esperados para atender a políticas de governo e 
a planos de desenvolvimento.
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5 CULTURA DE AVALIAÇÃO NO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

5.1 A educação já foi parte das atribuições de outros órgãos do Executivo 
Federal, como também já esteve associada a outras atividades, como as da saúde, 
da cultura e do desporto.

5.2 É recente a configuração atual do Ministério da Educação, não estando 
ainda completamente sepultadas as ideias de que ela não é a mais ajustada e 
adequada ao tipo de federalismo educacional existente no Brasil. Por um lado, 
é discutível a força do MEC para atuar como órgão do Executivo Federal na área 
da educação básica, tendo em vista estarem a cargo dos Municípios, dos Estados 
e do Distrito Federal as atividades de educação infantil e de ensino fundamental 
e médio. Por outro lado, retorna frequentemente à cena a discussão de o MEC 
ser o órgão do Executivo Federal responsável pelo ensino superior, visto que as 
universidades federais e as universidades não federais tradicionais estariam mais 
próximas dos órgãos de gestão do sistema nacional de ciência e tecnologia do que 
da formação profissional de massa – campo de atuação do MEC.

5.3 No caso particular do ensino superior, também é sempre colocada 
em debate a questão da dualidade de o MEC ser o órgão responsável tanto pela 
supervisão do sistema de instituições federais de ensino, como pela avaliação do 
ensino superior ministrado nas instituições particulares. Ou seja, questiona-se a 
prerrogativa de o MEC acumular e exercer simultaneamente competências que, em 
princípio, deveriam estar distribuídas por órgãos distintos e independentes. Isso, 
além do fato também inquestionável de administrar um sistema que opera com 
recursos públicos e, portanto, com uma lógica gerencial muito própria, ao lado de 
outro em que a racionalidade econômica preside as decisões de seus dirigentes.

5.4 Em consequência dessa dualidade, desenvolveu-se no MEC uma cultura 
ambígua de supervisão, na qual coexistem um contexto com características 
tipicamente paternalistas em suas relações com as instituições criadas e mantidas 
pelo Poder Público Federal e outro com características tipicamente imperialistas 
nas suas relações com as instituições privadas de ensino superior. O resultado 
dessa ambiguidade é que o Ministério não avalia as instituições federais ou não 
torna públicos os resultados da avaliação, se avalia. Apesar disso, ele adota o 
discurso de que as instituições federais de ensino superior são as que melhor se 
desempenham na formação dos seus alunos e no desenvolvimento das demais 
atividades acadêmicas, sem que se possa comprovar a distância que as separa das 
demais instituições de ensino superior – se, quando e onde tal distância de fato 
exista.

5.5 Por isso mesmo, a sociedade não sabe qual a qualidade dos bens e serviços 
gerados por essas instituições, nem os parâmetros que o MEC estaria usando para 
avaliá-las. De modo especial, não sabe quais são os parâmetros que dão suporte 
ao discurso de qualidade que pratica o Ministério e que poderiam servir como 
referência para que as demais instituições de ensino superior pudessem orientar 
seus esforços na direção de gerar bens e serviços com o padrão de qualidade 
exigido pela sociedade e na forma explicitada pelo Ministério de Educação.
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6 SIGNIFICADO DE “PADRÃO DE QUALIDADE”

6.1 Neste trabalho entende-se “padrão de qualidade” como o elenco de 
atributos técnicos (inerentes ao objeto observado) e políticos (agregados ao objeto 
de acordo com uma determinada visão que se tenha de cada um deles). No caso 
dos atributos técnicos são usadas medidas que, quando observados por qualquer 
outro agente, apresentam-se com o mesmo valor ou oferecem o mesmo resultado.

6.2 Não é o que ocorre no caso de atributos de natureza política. Critérios, 
métodos e procedimentos iguais ou similares podem gerar informações 
interpretadas de modo diverso, produzindo opiniões e julgamentos de valor 
diferentes quando tomados em consideração por diferentes observadores. Isso 
ocorre porque os interesses e objetivos dos observadores são diferentes e os seus 
julgamentos apoiam-se em visões próprias de cada um ou de grupos.

6.3 No caso em pauta, o “padrão de qualidade” associa-se: a) ao ensino, isto 
é, à atividade de que trata o art. 206 da Constituição Federal; b) à uma garantia 
que deve ser dada pelo Estado e pelas famílias - a educação é dever do Estado e da 
família de forma compartilhada com outros membros e organizações sociais - pois 
a educação deve ser promovida com a colaboração da sociedade.

6.4 O MEC não é, portanto, o único agente responsável por assegurar a 
“garantia de padrão de qualidade”. Há inúmeros outros agentes sociais igualmente 
responsáveis e interessados na questão educacional e a avaliação só será completa 
se integrar no mesmo processo de formulação de julgamentos de valor os resultados 
de avaliações realizadas com uma vasta gama de informações técnicas e de visões 
políticas. É, pois, necessário envolver no processo os sindicatos de trabalhadores 
de nível superior, as associações de classe e os conselhos de fiscalização do 
exercício das profissões, as associações de ensino por área de conhecimento 
ou curso superior de Graduação e tantos outros agentes, tantos quantos forem 
os interessados na questão da qualidade. Esse é, a nosso ver, o único meio de 
minimizar os males de formulações subjetivas de julgamento.

6.5 Assim é que se a “garantia de padrão de qualidade” é um dos princípios 
que devem reger a administração do ensino, a responsabilidade por essa garantia 
alcança as mais altas instâncias governamentais, a família, a escola, o aluno, cada 
profissional do ensino nas respectivas atividades, seus empregadores, os egressos, 
até mesmo os partidos políticos e assim por diante.

6.6 Isso acontece em decorrência do fato de que o princípio da “garantia 
de padrão de qualidade” envolve conceitos de amplitude e diversidade tão variada 
quanto o número dos interessados ou responsáveis pela qualidade do ensino, uma 
vez que se tenha em vista que cada um deles elabora o seu próprio entendimento 
do princípio constitucional, interpretando-o e arquitetando a ideia nele contida 
segundo a visão que ele mesmo tem ou cria para zelar pelo seu cumprimento. 
Por conseguinte, na prática, o princípio de “garantia de padrão de qualidade” é 
elaborado e reelaborado tantas vezes quantos forem os agentes sociais responsáveis 
por assegurar seu cumprimento.

6.7 Por conseguinte, há questões centrais que precisam ser respondidas:

(a) Significado da expressão “padrão de qualidade” - O texto constitucional 
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é de meridiana clareza: o ensino obedecerá ao princípio de “garantia de padrão 
de qualidade”. A manifestação constitucional não legitima nem autoriza qualquer 
ação do poder público conduzida com base em percepções subjetivas de qualidade. 
Cabe ao Ministério, por conseguinte, propor uma definição objetiva do que será 
entendido como “padrão de qualidade”, de modo que a ação desenvolvida para 
assegurar que ele seja garantido não se configure como mero exercício intelectual 
subjetivo, por mais competente que seja o agente que o pratique.

(b) Atributos de qualidade referidos ao “padrão de qualidade” – O conteúdo 
objetivo do que seja um “padrão de qualidade” é genérico e só pode ser compreendido 
através de um conjunto de atributos, cujos valores sejam capazes de explicar o 
padrão como expressão de qualidade. Cabe ao poder público anunciar os atributos 
de qualidade utilizados para fins de assegurar o cumprimento do princípio de 
“garantia de padrão de qualidade”. 

(c) Valores admitidos para cada atributo de qualidade – A cada atributo 
definido como capaz de expressar uma ideia de qualidade deve corresponder um 
valor ou “padrão”. Os valores assumidos por atributos de qualidade podem ser os 
observados em situações reais, aqueles que o poder público adota como sendo os 
desejáveis ou os que ele assume como metas a serem alcançadas em determinados 
horizontes de tempo. Em qualquer desses casos deverá ser estabelecido qual o 
limite aquém ou além do qual o atributo deixará de representar o conceito de 
qualidade.

6.8 Assim, no exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação de 
instituições e programas de ensino superior, cabe aos poderes públicos estabelecer 
os atributos de qualidade e os valores que eles deverão assumir nos casos em 
que, por força de lei, deve ocorrer algum tipo de intervenção do Estado. No plano 
federal, bem como no de gestão do sistema federal de ensino, o Ministério da 
Educação é o órgão central para esse fim.

6.9 Atributos de qualidade e valores por eles assumidos servem, no âmbito 
do sistema federal de ensino, para: (a) controle de gastos públicos, (b) disseminação 
de informação para a sociedade, como prestação de contas, e (c) definição dos 
valores que, observados nessas instituições, serão tomados como referência para 
fins de controle de qualidade nos demais sistemas públicos e privados de ensino.

7 OBJETO DA AVALIAÇÃO DE QUALIDADE PELO PODER PÚBLICO FEDERAL

7.1 Para que essa questão seja examinada na perspectiva deste trabalho, é 
necessário distinguir bem os três papéis do MEC na avaliação do ensino superior, 
sabendo-se que ele opera ora como agente do poder público na gestão do “Sistema 
Nacional de Ensino Superior - SINES”, integrado por instituições públicas federais, 
estaduais e municipais e instituições privadas de ensino superior; ora também como 
agente do Poder Executivo para a gestão do “Sistema de Instituições Federais de 
Ensino Superior - SIFES”, formado pelas instituições públicas federais; ora ainda 
como supervisor do “Sistema de Instituições Privadas de Ensino Superior - SIPES”, 
que inclui as instituições criadas e mantidas pela iniciativa privada.

7.2 Como gestor do SIFES, o MEC precisa controlar o que se passa no 
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interior de cada instituição federal, tanto no que diz respeito ao uso dos recursos 
disponibilizados para esse sistema, como no que diz respeito à qualidade 
do trabalho acadêmico desenvolvido no interior de cada uma delas e que é 
transformado em bens e serviços transferidos para a sociedade. Nesse caso, ele 
atua como qualquer empreendedor privado que responde pela correta e eficiente 
aplicação dos recursos da empresa e pelo alcance eficaz das metas estabelecidas 
pelos seus controladores ou proprietários – por mais que isso, dito dessa forma, 
agrida aos pruridos de qualquer natureza de quem acha que o poder público pode 
ou deve agir de forma perdulária, quando não irresponsável, com os recursos dos 
contribuintes – recursos que, no mais das vezes, são pagos a duras penas.

7.3 Desse modo, cabe ao MEC informar à sociedade com que graus de 
eficiência (critério econômico) e de eficácia (critério gerencial) os recursos 
aplicados no SIFES são utilizados, tendo em vista o atendimento dos objetivos e 
das metas estabelecidas na discussão do orçamento de cada instituição. Ou seja, 
cabe ao MEC avaliar como os recursos públicos estão sendo combinados de modo 
a assegurar o máximo de economia e como eles estão sendo geridos de forma a 
se alcançar o máximo de resultados. Portanto, é essencial, do ponto de vista da 
sociedade, que o MEC explicite, formal e publicamente, o padrão de desempenho 
observado no sistema que ele diretamente regula, supervisiona e avalia.

7.4 A avaliação dos graus de eficiência e de eficácia com que operam as 
instituições federais não esgota o problema: cabe ao MEC prestar contas da 
qualidade dos “produtos ou resultados”, vale dizer dos bens e serviços que essas 
instituições, operando com recursos públicos, transferem para a sociedade – que é 
quem as paga para que ajam no sentido de satisfazer as suas necessidades, interesses 
e objetivos. Ou seja: é preciso avaliar com que grau de efetividade (critério social) 
e de relevância (critério cultural) os produtos e resultados do trabalho acadêmico 
satisfazem às expectativas da sociedade.

7.5 Mas a responsabilidade do Ministério da Educação sobre o SIFES avança 
para além dos aspectos gerenciais de correta aplicação de recursos públicos e de 
máximo aproveitamento deles em favor da sociedade e dos contribuintes. Como 
agente do Poder Público Federal responsável pela implementação de medidas 
que assegurem o cumprimento do princípio de “garantia de padrão de qualidade”, 
o Ministério também regula, supervisiona e avalia o “Sistema Federal de Ensino 
Superior - SIFES” e as instituições que o integram, já agora não mais de uma 
perspectiva interna, mas de uma perspectiva tão externa quanto possível, através 
da qual ele consiga estabelecer e avaliar as relações de qualidade que ligam as 
instituições à sociedade.

7.6 As relações de qualidade entre sistema e instituições e a sociedade não 
são avaliadas a partir de investigações sobre recursos e processos acadêmicos 
e administrativos, senão sobre bens e serviços resultantes do trabalho que se 
desenvolve no interior do sistema e que são transferidos pelas instituições 
para a sociedade. Assim é que as avaliações externas realizadas pelo Ministério 
deveriam ter como foco tais relações, na perspectiva de aferir como o trabalho 
aí desenvolvido atende a demandas e expectativas sociais, políticas e culturais da 
sociedade. Isso só pode ser feito quanto ele enfoca os bens e serviços resultantes 
do trabalho acadêmico que são transferidos para a sociedade.

7.7 São esses bens e serviços que vão servir para que sejam formulados juízos 
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de valor sobre qualidade. São eles que vão explicar, enfim, com que “padrão de 
qualidade” o sistema opera a atividade de ensino, e como o valor que ele assume 
está sendo objeto de garantia por parte do Estado. Dito de outro modo, o valor 
assumido pelo “padrão de qualidade” é que vai explicar como sistema e instituições 
são capazes de realizar objetivos e metas que atendam a demandas e expectativas 
públicas, sociais, culturais, científicas e econômicas.

7.8 Num sistema aberto, díspare e funcionalmente diferenciado como o 
brasileiro, a capacidade de atendimento das expectativas da sociedade deve 
ser avaliada do ponto de vista da implementação de políticas públicas, segundo 
critérios que possam revelar em que medida o sistema atende as expectativas 
que a sociedade tem a respeito do trabalho que se desenvolve nas instituições de 
ensino. O que é preciso ser esclarecido através de avaliações externas realizadas 
pelo poder público diz respeito ao grau de efetividade (critério social) com que os 
resultados do trabalho acadêmico realizado pelas instituições de ensino superior 
e transferidos para a sociedade se comportam para satisfazer às demandas e 
expectativas da sociedade, bem como com que grau de relevância (critério político) 
os bens e os serviços transferidos ao longo do tempo produzem resultados 
associados ao desenvolvimento econômico, social, científico e cultural do país e à 
melhoria de qualidade de vida e de bem-estar de sua população.

7.9 Portanto, é essencial, do ponto de vista da sociedade, que o MEC explicite 
formal e publicamente: (a) o padrão de qualidade que está sendo observado nas 
instituições federais de ensino superior - ou em um conjunto-modelo referencial 
de qualidade; (b) os valores observados para cada parâmetro considerado 
como elemento definidor ou explicativo do padrão de qualidade adotado e que 
prevalecerão como referencial de qualidade para fins de avaliação no Sistema 
Nacional de Ensino Superior; (c) os limites mínimos que serão admitidos no SFES 
para fins de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de 
cursos e de credenciamento e recredenciamento de instituições particulares; 
(d) os valores a serem considerados dentro de determinados prazos de tempo e 
que farão parte das metas a serem alcançadas dentro dos horizontes de tempo de 
vigência de cada Plano Nacional de Educação.

7.10 A insistência que fazemos em colocar as instituições federais de 
ensino superior como origem da definição do que seja “padrão de qualidade” 
tem sua razão de ser: (a) ao Executivo Federal é atribuída competência para agir 
preponderantemente na educação superior; (b) a ação federal nesse nível de ensino 
deve primar pela “garantia de padrão de qualidade”. Nesse contexto, o SIFES é uma 
das referências de qualidade de que o Poder Público Federal poderia fazer uso para 
elaborar o que seja o “padrão de qualidade” viável para o Brasil. Isso é tanto mais 
verdade quanto se considera que não se justificaria o Poder Público Federal fazer 
uso de recursos do contribuinte para criar instituições que não correspondam às 
expectativas prevalecentes na sociedade brasileira com relação à qualidade dos 
bens e serviços que ela demanda e aos recursos públicos a elas alocados.

7.11 No entanto, para elaborar o que seja o padrão de qualidade, tendo 
em vista o princípio de “avaliação de qualidade pelo poder público”, no que diz 
respeito ao SNES, e em particular ao SIPES, o conjunto-modelo referencial de 
qualidade deveria ser mais amplo e também considerar instituições não federais 
reconhecidas como de qualidade.



Revista Caminhos, On-line, “Especial”, Rio do Sul, ano 13 (n. 46), p.23-35, maio de 2022.

32

8 COMENTÁRIOS 

8.2 A falta de informações e conhecimentos seguros sobre o que se passa 
nas instituições federais de ensino, ou o que seria melhor, nas instituições já 
consagradas como de boa qualidade, é, muito provavelmente a origem das enormes 
dificuldades que o MEC tem enfrentado para desenvolver e operar, com níveis 
crescentes de confiabilidade técnica e credibilidade pública, um eficaz sistema de 
acompanhamento, avaliação e controle da qualidade dos bens e serviços que as 
instituições de ensino públicas e privadas transferem para a sociedade.

8.3 O Exame Nacional de Cursos – ENC, implantado em 1996, foi concebido 
como um instrumento auxiliar de avaliação da qualidade do ensino, tomando 
como um dos parâmetros de qualidade a capacidade do egresso de cursos de 
Graduação de responder a um conjunto de perguntas relacionadas ao currículo 
de seu respectivo curso e a questões do exercício profissional correspondente. 
Avaliava, portanto, um dos resultados do trabalho acadêmico, o aluno, e um dos 
atributos de qualidade que a instituição transfere com ele para a sociedade - o 
nível de aprendizagem obtido pelo concluinte ao longo do curso. 

8.4 Com a nota média dos alunos de cada curso era construído um indicador 
da capacidade de resposta dos egressos de cada turma de formandos às perguntas 
colocadas diante deles - esse indicador tomou a forma de conceitos que variavam 
de A até E. Ao longo do tempo algumas instituições começaram a aglutinar-se 
em determinados grupos de desempenho: nos grupos de melhor desempenho dos 
egressos localizaram-se, preponderantemente, as universidades maiores, mais 
antigas e já tradicionalmente reconhecidas como de boa qualidade, bem como 
instituições não-universitárias especializadas ou de antiga tradição na educação 
superior. No extremo oposto, instituições não-universitárias, de pequeno porte, 
de criação recente, localizadas em cidades interioranas ou na periferia de regiões 
metropolitanas. Algumas instituições se posicionavam de forma a não contrariar 
as exceções à regra. 

8.5 A essa nota do ENC, outros indicadores de qualidade foram sendo ou 
poderiam ter sido agregados: qualidade do projeto pedagógico e características 
da estrutura curricular, avaliadas por comissão de professores com qualificação e 
experiência para tal fim; titulação e regime de trabalho do corpo docente; condições 
infraestruturais; laboratórios, livros e periódicos e instrumental tecnológico à 
disposição do aluno; acesso a redes de informação; acordos de cooperação com 
outras instituições de ensino e pesquisa, nacionais e internacionais; bolsas de 
monitoria e iniciação científica; produção científica dos professores; cursos de 
especialização, mestrado e doutorado; prêmios científicos atribuídos ao corpo 
docente, empregabilidade imediata e aumento mediato da renda dos egressos, 
patentes requeridas etc, tudo isso permitindo diferentes abordagens avaliativas. 
Sobretudo, poderiam ter sido agregadas informações sobre o aluno e o seu histórico 
educacional. Por exemplo: desempenho avaliado através de exames vestibulares 
unificados ou do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM).

8.6 No entanto, o leque de possibilidades e alternativas de formulação de 
juízos de valor ficou restrito à nota do ENC, favorecendo o surgimento de linhas 
de defesa e de crítica: argumentos mais ou menos bem elaborados colocaram em 
cheque todo o processo. O Ministério, ao contrário de promover e contribuir para a 
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melhoria do processo adotou atitudes menos esperadas, menos desejáveis, menos 
racionais e, de todas, a mais postergatória possível: não incorporou novos itens de 
informação resultantes de avaliações e, mais tarde, pura e simplesmente extinguiu 
o ENC depois da acumulação de resultados de oito aplicações. Pôs em seu lugar 
um sistema (Sinaes) e um procedimento (Enade) que até hoje estão por demonstrar 
sua eficácia. Dois anos depois de adotada tal medida intempestiva, a sociedade 
não tem mais informação sobre o conhecimento e as habilidades adquiridas pelos 
estudantes. E, ainda nada se sabe do que serão os resultados de uma aplicação do 
novo processo preconizado pelo Sinaes, tal a sua ordem de complexidade. 

8.7 Fechando os comentários entre parênteses: o MEC continua a insistir 
em uma avaliação de desempenho das instituições baseado na análise dos seus 
recursos e processos - o que só é pertinente quando exerce o papel de responsável 
pelo empreendimento estatal de oferta de ensino superior, pouco avançando na 
direção de uma avaliação de resultados - que é o que realmente interessa ao poder 
público federal, em termos de planejamento e formulação de políticas públicas, 
e à sociedade, que precisa saber como os recursos provenientes da arrecadação 
de tributos estão sendo empregados e qual a qualidade dos produtos do trabalho 
acadêmico que estão lhe sendo transferidos.

8.8 Por outro lado, as demais instituições de ensino - particulares, estaduais 
e municipais, não estão sendo informadas de quais são os parâmetros de 
qualidade que devem considerar para que possam conduzir as suas atividades de 
planejamento e de autoavaliação, as bases sobre as quais o poder público deveria 
conduzir avaliações externas.

9 SÍNTESE CONCLUSIVA

9.1 Dentre os princípios que devem reger a organização e o funcionamento 
da máquina administrativa no serviço público estão os que obrigam os seus 
dirigentes a agir com racionalidade, economicidade, simplicidade e objetividade 
na busca de seus objetivos. Isso exige que a sua ação esteja associada às ideias de 
eficiência e eficácia, visando a resultados com o menor custo e o maior benefício. 
Isto é, com eficiência no uso dos recursos e eficácia na obtenção de resultados, 
assim como às de efetividade do poder público na gestão de sistemas nos quais o 
“padrão de qualidade” é responsabilidade do poder público, e de relevância dos 
produtos e resultados transferidos a título de prestação de serviços de interesse 
público.

9.2 No caso da avaliação no ensino superior, essas premissas são igualmente 
verdadeiras e, mais do que isso, absolutamente necessárias. O universo de 
instituições e programas é tão vasto, a liberdade de aprender e de ensinar tão 
ampla, as ideias de pluralismo pedagógico tão arraigadas e necessárias, que 
qualquer tentativa de abordagem abrangente, com elevado grau de detalhe, se verá 
imediatamente comprometida com os elevados custos, perda de significância do 
conhecimento apurado e aumento exponencial da incerteza quanto aos resultados 
obtidos.

9.3 Isso não significa, em absoluto, que a ação do poder público não possa 
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alcançar patamares cada vez mais próximos dos procedimentos que implicam em 
gestão dos recursos e processos, de um lado, e, de outro, qualidade dos projetos 
pedagógicos e dos métodos e técnicas de ensino e aprendizagem utilizadas por uma 
ou outra instituição de ensino. Mas isso é caso extremo e que só excepcionalmente 
deve ser intentado. Mais ainda: não cabe ao poder público conduzir tais abordagens, 
senão abrir caminho para que agências especializadas, públicas ou privadas, atuem 
nesse sentido.

9.4 No mais, o cotidiano da avaliação pelo poder público deve se ater às 
grandes dimensões, tendências e atributos de qualidade daquilo que é função do 
sistema e das instituições de ensino superior: (a) capacidade de atender a demandas 
sociais e econômicas, agora e no futuro; (b) a qualidade dos resultados do trabalho 
acadêmico desenvolvido nas instituições de ensino e que são transferidos para 
a sociedade na forma de bens e serviços (cidadãos intelectualmente aptos e 
profissionais formados nos mais distintos campos de atividades; conhecimentos 
científicos e suas aplicações tecnológicas e culturais; assistência e consultoria em 
favor do desenvolvimento local e regional do homem, de grupos sociais específicos, 
das empresas de produção de bens e serviços e dos governos); (c) a relevância 
do trabalho acadêmico em termos de acumulação de benefícios incorporados ao 
desenvolvimento do país e à melhoria da qualidade de vida da sua população.

9.5 Esses três grandes grupos de interesse para a avaliação podem ser 
atendidos por um pequeno número de indicadores relacionados com a gestão e a 
qualidade do trabalho acadêmico. A título de exemplo relacionamos alguns deles, 
convencidos de que a seleção de um número bastante restrito, mas com alto poder 
de explicação, será mais do que suficiente para se dar largada e iniciar a construção 
de um sólido sistema de avaliação pelo poder público: 

(a) relações de acesso e de saída do ensino superior e dos seus programas 
de ensino, bem como outros que expressem níveis de satisfação diante de 
necessidades, interesses e objetivos das famílias e dos empregadores com relação à 
formação profissional de nível superior (relação candidato/vaga, aluno/professor, 
concluinte/ingressante e as suas variações de maior interesse para a compreensão 
do funcionamento da instituição, índices de empregabilidade e taxas de agregação 
de renda dos egressos, etc.

(b) dispêndios no ensino público e privado, de tal forma que o contribuinte 
possa ser informado quanto à aplicação dos impostos que paga ou das contribuições 
(mensalidades/anuidades) que faz ao empreendedor privado, e outros indicadores 
que expliquem as condições de funcionamento de instituições públicas e privadas 
(custos do ensino por aluno, relação professor/aluno e todas as suas variações 
quantitativas e qualitativas, facilidades asseguradas para as atividades de 
aprendizagem e de iniciação à pesquisa dos estudantes e de pesquisa e extensão 
dos professores, programas de qualificação docente e de autoavaliação interna, 
níveis de aprendizagem e de proficiência profissional ao término dos cursos, etc.

(c) atividades de suporte à melhoria da qualidade do ensino e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico. E, outros indicadores que expliquem 
as dimensões quantitativas e qualitativas das atividades acadêmicas (intercâmbio 
de alunos e professores, programas de ensino pós-graduado, organização e 
funcionamento das atividades de pesquisa científica e de desenvolvimento 
tecnológico. 
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(d) atividades de extensão e de interação com a sociedade, a empresa e o 
governo - dimensões quantitativas e qualitativas e organização e funcionamento 
dos programas de extensão e outros indicadores que expressem o volume e o 
significado das atividades educacionais, científicas e culturais estabelecidas entre 
a instituição de ensino e a comunidade local e regional.

9.6 O conjunto de indicadores escolhido deve ser capaz de responder às 
seguintes perguntas: (a) O sistema, como um todo, e seus diferentes subsistemas 
estão aptos a atender às demandas que lhe são feitas, agora e no futuro próximo? 
(b) O sistema e as instituições de ensino operam dentro de condições adequadas, 
compatíveis com sistemas similares? (c) Os resultados do trabalho acadêmico 
transferidos para a sociedade são qualitativamente compatíveis com o que o País 
necessita e tem condições de manter?

9.7 As respostas a essas perguntas são as que interessam: (a) aos formuladores 
de políticas públicas e de planos e programas governamentais de desenvolvimento; 
(b) aos contribuintes em geral e às famílias que custeiam estudos de seus filhos 
na escola privada, bem como aos empregadores, às entidades de representação 
discente e docente, aos sindicatos e associações de classe, aos formadores de 
opinião pública, aos educadores e demais interessados na questão educacional.

9.8 Não se deve olvidar jamais que a grande massa de consumidores de 
informações e conhecimento sobre o ensino superior não quer saber qual a 
titulação e quantas horas o professor trabalha na instituição, mas se o estudante 
tem condições adequadas para estudar. E, se, uma vez formado, tem chances reais 
de conseguir um emprego ou trabalho, de aumentar sua renda, de progredir na 
carreira, de contribuir para o desenvolvimento familiar, local e regional, e assim 
por diante.

Florianópolis, maio de 2006.
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***

O ENSINO SUPERIOR E AS CORPORAÇÕES PROFISSIONAIS

Flávio Roberto Collaço1

1 INTRODUÇÃO

1.1 Nos últimos anos refloresceu no Brasil o acolhimento pelo Ministério da 
Educação (MEC) da pretensão de “ordens e conselhos” fiscalizadores do exercício 
de profissões liberais - que são entidades de direito público, chamadas também 
de “autarquias corporativas” buscarem extravasar seu campo de atuação previsto 
em lei para se imiscuírem em assuntos pertinentes às atividades de ensino 
desenvolvidas pelas escolas de ensino superior, sejam públicas ou privadas, sejam 
universidades ou instituições não-universitárias. Nesse passo, as autarquias 
profissionais têm sido acompanhadas por associações de profissionais das mais 
diferentes especialidades, que são associações civis organizadas para a defesa dos 
interesses de seus membros.

1.2 É certo que o direito educacional e o direito das profissões visam a 
regular relações de vida que se manifestam em esferas que se inter-relacionam. É 
também certo que ambos os campos de conhecimento sempre tiveram matrizes 
constitucionais e legais distintas, na medida em que visam a fins distintos: a escola 
superior forma para o exercício da cidadania, para o pleno desenvolvimento da 
pessoa — do ponto de vista intelectual, filosófico ou técnico — e também para 
o exercício de uma profissão regulada ou não por lei. A autarquia corporativa 
fiscaliza o exercício profissional de profissão regulada por lei, sempre em defesa 
da sociedade. 

1.3 Neste artigo destaco os aspectos do tema merecedores de maior 
meditação por parte de todos quantos, nos órgãos de governo (Executivo, 
Legislativo, Judiciário e suas entidades periféricas), na sociedade e nas academias, 
que por ele se interessem.

2 SÉCULOS XVI, XVII E XVIII

2.1 No Brasil, primeiro foram as “corporações de ofício” trazidas por Portugal 
colonizador que as copiara, sob regime diferenciado, do que se passara em grande 
parte da Europa durante a Idade Média - e aqui funcionaram no período colonial 
marcado pelo regime escravocrata.

2.2 Naquele tempo, certo é que de alguma forma as “corporações de ofício” 

1 Ex-professor e ex-consultor jurídico da FEDAVI/UNIDAVI. Advogado em Florianópolis 0AB/SC nº 7.428
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contribuíam para que alguns poucos recebessem ensinamentos para o exercício 
de uma profissão voltada para as necessidades do Estado que se formava. Mas, 
também limitavam a liberdade de trabalho dos brasileiros não considerados 
escravos, assim considerados: a) primeiro os índios escravizados por emissários 
da Igreja Católica; b) depois os negros trazidos da África relegados ao sofrimento 
corporal e ao abastardamento mental.

2.3 Durante esses três primeiros séculos de construção da vida nacional, 
o Brasil não conheceu o que então se tinha por ensino superior na caminhada da 
civilização - que já se mostrava adiantada não só no continente europeu, com suas 
universidades históricas, como se fazia presente no continente sul-americano, na 
parte colonizada por países ibéricos.

3 SÉCULO XIX

3.1 O século foi marcado por sucessivos fenômenos político-jurídicos. No 
começo, destaca-se o da vinda da Família Real Portuguesa para o Brasil, em 1808, 
porque não lhe fazia bem o clima político europeu. Em seguida, o da declaração da 
Independência, que em 1822 desaguou na outorga da Constituição do Império do 
Brasil, de 1824 e, em 1891, na instauração da República Federativa.

3.2 Quanto ao exercício das profissões dizia a Constituição do Império, no 
art. 179, XXIV e XXV, que “nenhum gênero de trabalho, de cultura, indústria ou 
comércio pode ser proibido, uma vez que não se oponha aos costumes públicos, 
à segurança e à saúde dos cidadãos” e que estavam “abolidas as Corporações de 
Ofícios, seus Juízes, Escrivães e Mestres”.

3.3 Tamanho era o sentimento de liberdade naquela época, na qual 
convivíamos com o regime escravocrata, que nosso mais lúcido intérprete da 
Constituição do Império, Pimenta Bueno, assim explicitou o significado da extinção 
das corporações de ofício:

De um lado oprimiam os talentos e interesses dos operários e das 
profissões que queriam aperfeiçoar-se pela livre concorrência (...)
(...) Esse abuso, já proscrito pela civilização, é, pois, expressamente 
condenado pela nossa garantia constitucional. Convém que o governo 
deduza dela algumas aplicações que ainda restam por verificar; não é 
necessário marcar para o foro comum número de advogados às localidades 
e manter outras disposições semelhantes; (grifei).

3.4  Mas, enquanto nossa primeira Constituição atacava um problema que 
vinha do longo período de colonização, constrangedor da liberdade de trabalho e 
da afirmação do brasileiro, durante sua vigência muito pouco se fez pelo ensino 
superior em nosso País. 

3.5 É por isso que quando se fala do ensino superior no Brasil dos primórdios, 
de regra é costume lembrar o surgimento - por decisão de D. Pedro I, tomada 
em 1827, das faculdades de Direito de São Paulo (a das Arcadas do Largo de São 
Francisco, hoje incorporada à Universidade do Estado de São Paulo - USP) e a 
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de Olinda (hoje incorporada à Universidade Federal de Pernambuco). Sabido que 
os marcos iniciais foram os da Escola de Cirurgia e Anatomia da Bahia e do Rio 
de Janeiro, mandadas criar por D. João VI, em 1808 - que só foram instaladas na 
década de trinta e vieram a se transformar nas Faculdades de Medicina que hoje 
pertencem às Universidades Federais da Bahia e do Rio de Janeiro.

 3.6 Ainda em 1808 foi criada a Academia de Guarda-Marinha e, em 1810, 
a Academia Militar, depois Escola Politécnica e Escola Nacional de Engenharia, 
hoje parte da Universidade Federal do Rio de Janeiro. Em 1814 é criado o Curso 
de Agricultura e em 1816 a Real Academia de Pintura, Escultura e Arquitetura. Em 
1832 foi criada a Escola de Minas e Metalurgia e em 1839 a Escola de Farmácia, 
ambas em Ouro Preto. Somente em 1874 a Escola Politécnica do Rio de Janeiro - 
em face de nossas necessidades de desenvolvimento nos setores de saneamento, 
ferroviário e de portos marítimos, passou a admitir o ingresso de civis.

3.7 No final do século XIX foi promulgada a Constituição da República dos 
Estados Unidos do Brasil de 1891 - a qual, republicana e federativa, se centrou 
na liberdade de profissões independente do curso superior cursado, pois poucos 
eram eles e, o Brasil ainda começava a construir sua caminhada para o futuro.

4 SÉCULOS XX E XXI - SÍNTESE EVOLUTIVA

4.1 Somente no século passado o ensino superior e a regulação das profissões 
liberais começaram a ser delineadas em nosso meio. Durante ele tivemos as 
Constituições de 1934, 1937, 1946, 1967, 1969 e a atual, de 1988. 

4.2 Durante todo esse tempo houve evolução na oferta da educação superior 
pública ao brasileiro, mas que ainda é insuficiente, por inapetência da União e dos 
Estados - circunstância que permitiu o crescimento da iniciativa privada na oferta 
dessa modalidade de ensino. A iniciativa privada, dentro do seu modo de operar, 
legítimo, passou a ocupar o espaço que o setor público - mais discurso e menos 
ação - não quis ocupar ou entendeu desnecessário ocupar. Ao mesmo tempo 
foram surgindo as corporações autárquicas criadas por lei federal para fiscalizar o 
exercício das profissões liberais, também reguladas por lei. 

4.3 A primeira autarquia corporativa foi a “Ordem dos Advogados do Brasil”, 
que tem sua origem no art. 17 do Decreto nº 19.408, de 18.11.1930, e foi instalada em 
1933. A denominação “ordem” também foi adotada pelos músicos, com o surgimento 
da “Ordem dos Músicos do Brasil”, em 1960, ambas as corporações sendo dirigidas 
por “conselhos”, o federal e os estaduais. O exercício das demais profissões passou 
a ser fiscalizado por entidades públicas também denominadas “conselhos”, tais 
como: o Conselho Federal de Medicina; o Conselho Federal de Odontologia; o 
Conselho Federal da Fisioterapia; o Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia e o Conselho Federal de Administração, ou diretamente pelo Ministério 
do Trabalho, conforme acontece com o exercício da profissão de jornalista.

4.4 E, assim foi crescendo o Brasil. No começo, o ensino superior elitizado e, 
bem depois, pelas transformações que se passaram em apenas um século, ensino 
superior de massa - proporcionado em grande parte pela crescente atuação da 
iniciativa privada, em face do recolhimento do Estado, todos os cursos superiores 
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funcionando sob o controle de qualidade exercido pelos diferentes sistemas de 
ensino Federal, Estaduais e do Distrito Federal, tendo em vista as características 
de nossa federação educacional. Ao lado das instituições de ensino, o surgimento 
de conselhos fiscalizadores de profissões, autarquias federais, controladoras do 
exercício profissional (advogados, médicos, dentistas, engenheiros, arquitetos, 
agrônomos, veterinários, administradores, contadores etc).

5 A MATRIZ CONSTITUCIONAL ATUAL

5.1 A Constituição de 1988 veio traduzir à excelência, ao tempo de sua 
promulgação, o que já havíamos construído em termos de Estado política e 
administrativamente descentralizado - quando definiu as matrizes norteadoras 
desses dois campos de atividades que são distintos, mas que se inter-relacionam: 
o ensino e o exercício de profissões.

5.2 Nesse sentido, dispõe a Constituição: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:
........................................................................................
XIII é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas 
as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
........................................................................................
XXIV-diretrizes e bases da educação nacional;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:
........................................................................................
IX-educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 
desenvolvimento e inovação; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 85, de 2015)
........................................................................................
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União 
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui 
a competência suplementar dos Estados.
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a 
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. (grifei)

5.3 Essa diferença de regimes jurídicos com sede na Constituição é bem 
explicitada pela LDB (Lei nº 9.394, de 1996). Ela estabelece no art. 48 que os 
diplomas expedidos pelas instituições de ensino superior “valem como prova da 
formação recebida por seu titular”. Motivo pelo qual o exercício de profissões que 
requererem diploma de curso superior sempre dependerá do que dispuserem as 
leis que tratarem da regulamentação de cada uma delas. Daí a possibilidade de 
para o exercício de determinada profissão a lei exigir que o graduado se submeta 
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a um “exame perante o conselho competente” (provas de conhecimento e provas 
práticas) que venham a comprovar estar apto para o exercício profissional naquela 
área. Isso só acontece, atualmente, com o exercício da profissão de advogado. Para 
o exercício das demais profissões de nível superior é suficiente a apresentação 
pelo interessado do diploma de Graduação correspondente.

Situações de conflito

5.4 Independentemente da clareza desses ditames constitucionais, as 
corporações profissionais - a pretexto de zelar pela qualidade do ensino superior 
e do seu significado para a sociedade, têm se desgarrado de sua esfera de 
competência para invadir a de competência alheia: ora criticando a expansão da 
oferta de determinados cursos superiores, como se a expansão por si só fosse 
um mal, ora tentando interferir na vida das academias, das escolas. Não por outra 
razão, e contendo essas iniciativas indevidas das corporações, já decidiu o Superior 
Tribunal de Justiça que “a atividade fiscalizadora e moralizadora dos diversos 
conselhos profissionais restringe-se à área dos profissionais, já graduados”, 
inexistindo “legislação que autorize o Conselho, seja Federal ou Regional, a 
imiscuir-se na esfera da formação dos futuros profissionais, que está afetada ao 
Ministério da Educação”.

5.5 É evidente que a opinião das corporações autárquicas sobre a evolução 
das profissões regulamentadas e das associações das diferentes classes de 
profissões públicas ou privadas deve ser considerada na elaboração e atualização 
dos currículos de cursos superiores nos processos de tomada de providências para 
a melhoria da qualidade do ensino. Merecem, contudo, ser repelidas as iniciativas 
despropositadas.

6 EXEMPLOS DE ATITUDES INADEQUADAS 

6.1 Neste tópico, em face de seu caráter exemplificativo, oferecemos crítica a 
atitudes de algumas corporações e de associações correlatas, por sua interferência 
indevida no que se passa no âmbito das escolas de ensino superior. São atitudes 
medievalescas, que não podem ser esquecidas.

O medievalesco da OAB

6.2 Diz a Lei nº 8.906, de 4.7.1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia 
e a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, que:

Art.54. Compete ao Conselho Federal:
XV - colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos jurídicos, e opinar, 
previamente, nos pedidos apresentados aos órgãos competentes para 
criação, reconhecimento ou credenciamento desses cursos;
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6.3 O enunciado legal contém duas regras: a) a primeira regra estabelece 
que ao Conselho Federal da OAB compete “colaborar” com o aperfeiçoamento dos 
cursos jurídicos, o que lhe abre a missão complementar de ao lado de sua missão 
principal - fiscalizar o exercício da profissão de advogado - desenvolver ações que 
contribuam para a melhoria da qualidade dos cursos de Graduação em Direito, 
que abrem a seus egressos, entre outros atributos, o do acesso à advocacia; b) a 
segunda regra prescreve que ao Conselho Federal compete “opinar, previamente, 
nos pedidos apresentados aos órgãos competentes” - que são os órgãos federais 
ou estaduais responsáveis pelo controle do ensino superior, quando o objeto da 
pretensão for o surgimento ou a continuidade de um curso de Graduação em 
Direito.

6.4 Quanto ao desempenho de sua missão complementar de “colaboração”, 
a nosso ver a atuação da OAB tem sido frustrante, embora tenha criado no 
Conselho Federal e nos Conselhos Regionais “comissões de ensino jurídico”, o que 
é meritório. Todavia, a Ordem tem-se centrado na veiculação de protestos contra 
uma suposta má qualidade do ensino jurídico oferecido nas academias a partir dos 
resultados dos exames que realiza para o ingresso de graduados em seus quadros 
— exames que não estão sujeitos a qualquer controle externo que ateste seu nível 
de dificuldade.

6.5 No que se refere ao desempenho da função complementar de “opinar 
previamente” nos processos administrativo-educacionais que tenham por objeto o 
funcionamento - autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento -  
de cursos de Graduação em Direito, as manifestações da Ordem quase sempre são 
contrárias aos pleitos, em face da não aceitação pelas autoridades educacionais 
dos critérios que a corporação tem pretendido impor. Desse modo, quanto mais 
radicaliza a Ordem, que não é uma agência especializada em ensino e em política 
educacional, mais cursos jurídicos vão surgindo.

O medievalesco do CFA

6.6 No início de 2005, o Conselho Federal de Administração – CFA 
surpreendeu as academias com a edição de duas resoluções que não encontram 
fundamento na Constituição e em leis: a) pela Resolução Normativa CFA nº 300, 
de 10.1.2005, art. 1°, estabeleceu-se que “só poderá exercer as atribuições do 
cargo de Coordenador de Curso de Administração (Bacharelado) o Administrador 
com registro profissional em Conselho Regional de Administração”; b) pela 
Resolução Normativa CFA Nº 301, de 10.1.2005, arts. 1° e 2°, estabeleceu-se que 
“cabe ao Administrador exercer o magistério das matérias técnicas dos campos da 
Administração e Organização, existentes nos currículos dos Cursos de Graduação 
(Bacharelado), tanto em Administração como em currículos de cursos referentes 
a outros campos do conhecimento, (...) relacionadas com as áreas específicas e 
que envolvam teorias da administração e das organizações e a administração de 
recursos humanos, mercadologia e marketing, materiais, produção e logística, 
administração financeira e orçamentária, sistemas de informações, planejamento 
estratégico e serviços”, sendo obrigatório “o registro profissional”.

6.7 Ambas as resoluções do CFA, com justa razão, merecem e têm sido 
repelidas, pelo conjunto de impropriedades que veiculam. Com efeito:
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a) têm nítido caráter arrecadador, na medida em que ao obrigar o coordenador 
de curso de Graduação em Administração ou ao professor desse curso, só porque 
graduados em Administração terem que estar registrados em conselho regional, 
impõem-lhes o pagamento de contribuição, de natureza tributária, para abastecer 
os cofres da autarquia;

b) revelam notória, ilegítima e insustentável tentativa de “reserva de mercado”, 
quando pretendem vincular o magistério em cursos superiores de Graduação em 
Administração ao diploma de Graduação nesse bacharelado, já que o exercício de 
atividades acadêmicas está submetido à legislação e critérios específicos.

6.8 Nosso entendimento sobre esse assunto pode ser assim resumido, para 
que não tenhamos de fazer uma lista interminável de exemplos que dispensam o 
profissional da educação do chamado “registro profissional”, conforme o curso de 
Graduação que tenha concluído:

a) pode ser coordenador de curso de Graduação em Administração 
(bacharelado) o graduado em qualquer curso de Graduação que tenha se 
especializado na gestão de cursos superiores. Assim como pode o graduado em 
Administração, com idênticos requisitos, coordenar cursos de quaisquer outras 
áreas, sempre sem necessidade de estar o profissional da educação inscrito em 
conselho fiscalizador de profissões;

b) pode ser professor de curso de Graduação em Administração, mesmo 
para lecionar as chamadas disciplinas técnicas do campo da “administração e 
organização”, o graduado em qualquer outro curso que demonstre por experiência 
ou títulos acadêmicos qualificação para tanto, sem que precise estar registrado na 
correspondente autarquia corporativa.

O medievalesco na área da saúde

6.9 Posição idêntica às comentadas acima também é verificada no campo 
da saúde, cujas corporações autárquicas, embora sem obter sucesso, não raro 
têm contestado judicialmente a criação de cursos ou instado as instituições de 
ensino a fixar cargas horárias mínimas para que um profissional seja considerado 
“especialista”.

6.10 Aplica-se ao Conselho Federal de Medicina o que já advertimos, a 
título de exemplo, a respeito dos demais Conselhos Fiscalizadores de profissões, 
dispensando este artigo colocações mais abrangentes.

7 O REGULAMENTO EDUCACIONAL E AS CORPORAÇÕES

7.1 O Decreto 9.235, de 15.12.2017, atende, em parte a nossa crítica, e reafirma 
o que já vinha sendo decidido na esfera judicial, pois decreto não pode mudar o 
que está na lei. Diz esse decreto:

Art. 93. O exercício de atividade docente na educação superior não se 
sujeita à inscrição do professor em órgão de regulamentação profissional. 
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7.2 Todavia, o mencionado decreto surge com a seguinte novidade: 
obriga tanto o MEC quanto as instituições de ensino da área da saúde a ficarem 
subordinadas aos humores das corporações profissionais quando da tramitação 
de processos de reconhecimento de cursos de Graduação:

Art. 51. O reconhecimento de cursos de graduação em Direito, Medicina, 
Odontologia, Psicologia e Enfermagem será submetido à manifestação, 
em caráter opinativo, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, no caso de curso de Direito, e do Conselho Nacional de Saúde, nos 
cursos de Medicina, Odontologia, Psicologia e Enfermagem.
Parágrafo único. O prazo para a manifestação de que trata o caput 
é de trinta dias, contado da data de disponibilização do processo ao 
Conselho interessado, prorrogável uma vez, por igual período, mediante 
requerimento.

8 SÍNTESE CONCLUSIVA

8.1 Falta às autarquias corporativas, criadas por lei para fins específicos, 
legitimidade constitucional, legal, regulamentar e ética para se imiscuir no campo 
do ensino. Todas as reações dos atuais conselhos profissionais sobre qualidade 
do ensino superior só têm prestado até agora para a construção de um “direito 
positivo por fazer”. Para tanto, é preciso alterar a Constituição e as leis. 

8.2 Na verdade, é preciso fazer lei federal que, de uma vez por todas, 
estabeleça quais as profissões que, independentemente do diploma de Graduação 
exibido pelo portador, exijam um “exame de ordem ou de Estado”, para poder 
exercer determinada profissão.

8.3 Têm falhado, em favor da voz das corporações profissionais: a) o 
Ministério da Educação em face do seu dever de promover a avaliação continuada 
de instituições e cursos, visando à melhoria da qualidade do ensino; b) as 
instituições de ensino que, desprovidas de uma avaliação externa consistente, 
segura e confiável, nem sempre têm rumos para melhorar as condições de oferta 
de seus cursos.

8.4 O tema é complexo e a busca de uma solução duradoura para que não se 
reproduzam problemas já identificados exige demoradas discussões sobre como 
estabelecer os requisitos para o exercício de determinadas profissões no Brasil, 
sem que sejam estabelecidos freios de caráter corporativo.

Florianópolis, 18 de setembro de 2021.
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***

O EXERCÍCIO DA DOCÊNCIA EM CURSOS SUPERIORES NO 
SISTEMA CATARINENSE DE ENSINO

Flávio Roberto Collaço1

1. O sistema de ensino do Estado de Santa Catarina é regulado pela Lei 
Complementar nº 170, de 7 de agosto de 1998, promulgada pelo Governador 
Paulo Afonso Evangelista Vieira e resultante de projeto de lei apresentado pelo 
combativo parlamentar Pedro Uczai. Esta Lei atribui às instituições de educação 
superior a definição dos critérios e requisitos mínimos para a investidura nas 
funções inerentes ao magistério superior.

2. Assim dispondo, a lei estadual retirou dos órgãos colegiados ou singulares 
de controle vinculados ao Poder Público Estadual a possibilidade de interferir 
nos critérios eleitos pelas instituições de ensino superior para compor seu corpo 
docente. A responsabilidade pelo desempenho do docente é da instituição que o 
credenciar.

3. Ao definir o mínimo legal para o exercício da docência em nível superior, 
a Lei agrega à titulação acadêmica (Graduação e Pós-graduação) a necessidade da 
comprovação pelo docente:

a) ser detentor de experiência profissional relacionada com a disciplina (o que 
não significa estar registrado em órgão fiscalizador de profissão regulamentada);

b) ser detentor de produção intelectual, ou técnica ou científica relacionadas 
com a disciplina, (produção aferida, está implícito, pela instituição de educação 
segundo critérios indicadores de qualidade).

4. Assim, por exemplo, para poder oferecer curso de Graduação é suficiente 
demonstrar a instituição ser o docente graduado na área da disciplina ou afim, 
desde que esse docente agregue ao título acadêmico “experiência” ou “produção”. 
Cabe à instituição, nos termos de seu estatuto ou regimento e demais disposições 
normativas internas, respeitada a lei estadual ou municipal, elaborar o projeto 
político-pedagógico do curso ou cursos que irá oferecer e definir o perfil do 
educador.

5. Observo que ao dispor sobre o corpo docente a lei não favorece as 
instituições, ao contrário, as sobrecarrega de encargos. Têm elas que manter em 
seus quadros docentes qualificados, não apenas exibidores de títulos acadêmicos.

6. Costumava insistir Anisio Teixeira (1976, p.179) que “educação e ensino só se 
conseguem com plena autonomia do aluno – porque ele realmente é que se educa”. 

1 Ex-professor e ex-consultor jurídico da FEDAVI/UNIDAVI. Advogado em Florianópolis 0AB/SC nº 7.428



Revista Caminhos, On-line, “Especial”, Rio do Sul, ano 13 (n. 46), p. 45-46, maio de 2022.

46

A partir do aluno, compunha o notável educador e pensador a tríade autonômica 
do processo educativo: “autônomo tem que ser o aluno, autônomo tem que ser 
o professor, autônoma tem que ser a própria instituição”. E completava: “todos 
precisam sentir-se participantes e responsáveis, para que o processo educativo se 
faça autêntico e vital”.

7. Pois bem, tanto a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional como a 
Lei Complementar Estadual nº 170, de 1998, atendem a essa aspiração ou ideologia, 
antes delas absorvida pela Constituição da República Federativa de 1988, seu 
fundamento de validade: em primeiro lugar o aluno. Sem ele nada, nem professor, 
nem instituição de educação. Sem aluno, humus alimentador e alvo do processo 
educativo, quando muito se terá ou uma associação de desocupados ou um 
sindicato de desempregados, ou um número de inscrição no CNPJ.

8. A educação é processo de adaptação social. Ela envolve a influência dos 
componentes da tríade supracitada. O professor é o agente da educação. Não 
há instituição de educação sem professor. Para o aluno, o professor não precisa 
ter título, precisa ser e manter-se qualificado. Não há instituição de educação 
sem professor competente e eficiente, vale dizer, qualificado. Corpo docente 
qualificado e não apenas titulado deve, pois, ser preocupação permanente de toda 
e qualquer instituição de educação.

9. No passado, a insuficiência de cursos de Pós-graduação lato sensu 
(Especialização) ou stricto sensu (Mestrado ou Doutorado) permitia a flexibilização 
da titulação na admissão de docentes de ensino superior. Atualmente, as IES já 
podem tornar mais rigorosa a exigência, o que não é aplicável a todos os recantos 
o País. 

10. Nesses termos, põem tanto a LDB como a lei geral catarinense que a 
qualificação do docente é direito do aluno e dever das instituições de ensino 
superior.

11. Por último, observo que a lei catarinense atende à perfeição ao enunciado 
no Parecer CNE/CES nº 63, de 20.2.2002, relator o Conselheiro Carlos Alberto 
Serpa de Oliveira:

Vale ainda assinalar que julgamos que ênfase especial e majoritariamente 
entre as dimensões das condições de oferta dos cursos de graduação, 
deve ser assegurada, tanto na avaliação quantitativa como na aqualitativa, 
à análise do corpo docente, evitando-se nessa análise a valorização 
exclusiva da titulação acadêmica em detrimento da competência e 
experiência profissional do docente (CNE, Parecer CES nº 63).

Florianópolis, 7 de dezembro de 2020.
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***

TIPOLOGIA DAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Flávio Roberto Collaço1

1.1 A Constituição Federal de 1988 (CF) e a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB), de 1994, não estabelecem uma classificação das 
instituições de ensino superior. Em nossa Constituição encontram-se as expressões 
“universidades” (art.207), “coexistência de instituições públicas e privadas de ensino”, 
e, ainda, “escola” (art. 206, I e III). Sabe-se que as Universidades são instituições de 
ensino superior, com características diferenciadas. Sabe-se, também, que o ensino 
superior no Brasil é proporcionado por diferentes estabelecimentos, pois outros 
tipos existem, todos capazes de expedir diplomas válidos no território nacional. 
Nada disso nos conduz à uma classificação das escolas superiores.

1.2 A LDB de 1994, fugindo, em parte, de uma classificação das escolas 
de ensino superior então vigorante no Brasil, prescreve em seu art. 45 que: “A 
educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, públicas 
ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização”, sem tipificar 
quais sejam todas elas. É evidente que nessa terminologia da LDB estão incluídas 
as Universidades às quais, previstas pela Constituição, dá destaque nos arts. 48, 51, 
52, 53, §1º e §3º, 54, 62-B, §3º,66 parágrafo único, 79, § 3º, 86, e 88, §2º, sendo que 
no art. 52, parágrafo único, admite a existência de universidades por campo do 
saber. No art. 63, a Lei autoriza a existência de institutos superiores de educação 
voltados para a formação de profissionais para a educação básica. Nenhuma outra 
espécie é mencionada na LDB. Mas, isso não significa que outras espécies de 
instituições de ensino superior possam existir, tendo em vista a amplitude do art. 
45 “caput”.

1.3 Já a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, promulgada para assegurar o 
processo nacional de avaliação das instituições de educação superior e dos cursos 
de Graduação oferecidos no âmbito do Sistema Federal de Ensino, aproximando-
se do disposto no art. 45 da LDB, refere-se genericamente às instituições de ensino 
superior, sem se preocupar com sua classificação. Assim fazendo, embora essa Lei 
apresente falhas que aqui não precisam ser ressaltadas, penso que bem agiu o 
legislador ao se comportar em sentido contrário ao adotado pelo Ministério da 
Educação, mediante decretos e portarias, contrariando o princípio constitucional 
da legalidade. De fato, não é correto dizer que as IES se reduzem a três categorias: 
universidades, centros universitários e faculdades.

1.4 Penso eu que, uma tipologia das instituições de ensino superior só será 
prestante, no Brasil, desde que: a) permita que a população de um município 

1Ex-professor e ex-consultor jurídico da FEDAVI/UNIDAVI. Advogado em Florianópolis 0AB/SC nº 7.428
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de grande porte, de uma região ou de um Estado possa aferir e acompanhar a 
qualidade do ensino proporcionado pelas diferentes IES que atuam em seu meio; 
b) permita que cada uma das IES possa acompanhar o padrão de qualidade e sua 
evolução nos cursos que oferece. 

1.5 Sendo outro o rumo escolhido haveremos de permanecer patinando na 
mesmice até os dias de hoje praticada pelo MEC. Haverá evolução, contudo, se 
a autoridade educacional vier a permitir que as instituições de ensino superior 
substituam os mecanismos que a elas são impostos a título de avaliação de 
qualidade, pela avaliação interna com critérios próprios - sem prejuízo de eventual 
controle governamental compatível com os termos da Constituição Federal e da 
fixação pelo Ministério da Educação do padrão de qualidade mínimo esperado no 
ensino superior.

1.6 É muito confortável para a burocracia pouco criativa e que pouco 
trabalha, sobretudo ineficiente, reduzir a avaliação de qualidade a três entidades: 
Universidade, Centro Universitário e Faculdade - sabido que é grandiosa e 
altamente diversificada a tipologia das IES no Brasil.
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HISTÓRIA DO ENSINO SUPERIOR AMERICANO

Mário César Barreto Moraes1

Guilherme Felipe Kalnin2

RESUMO
Este artigo tem como objetivo elencar e descrever, por meio de uma historiografia clássica, o 
processo de desenvolvimento do ensino superior norte-americano desde seu período colonial 
até a contemporaneidade - elencando as principais tendências e eventos que consolidaram sua 
estrutura atual. Para tanto, utiliza-se de revisão da literatura e consulta de documentos tornados 
públicos a respeito da história do ensino superior norte-americano. Como resultado, observa-
se que o ensino superior do contexto norte-americano é resultado de sínteses diversas entre 
sistemas e modelos institucionais pré-modernos e modernos, os quais, por adaptação, são 
contemporaneamente contemplados em características essenciais. A análise também revela a 
inclinação do próprio modelo americano contemporâneo a estruturas neointerencionistas, com 
forte centralização do Governo Federal para manutenção e expansão do ensino superior, em 
contrapartida à sua emergência liberal clássica guiada pela ação de comunidades eclesiásticas 
auxiliadas pelos respectivos Governos Estaduais.
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ABSTRACT
This article aims to describe, through a classic historiography, the process of development of 
North American higher education since its colonial period until its contemporary era, listing the 
main tendencies and events that consolidated its current structure employing a literature review 
and query of documents made public about North American higher education. As a result, it can 
be observed that higher education in the North American context is a result of diverse syntheses 
between pre-modern and modern institutional systems and models, which, by adaptation, are still 
contemplated in its contemporary system as essential characteristics. The analysis also reveals 
the inclination of the contemporary American model itself to neointerventionist structures, with 
a strong centralization of the Federal Government for the maintenance and expansion of higher 
education, in counterpart to its classical liberal emergency, which was initially guided by the action 
of ecclesiastical communities assisted by the respective State Governments.

Keywords: Higher Education. North-American Higher Education. North-American Higher 
Education History.
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INTRODUÇÃO

A história do ensino superior revela uma tradição norte-americana que 
remonta a operação dos primeiros colleges, plasmados em seu período colonial 
do século XVII (COHEN; KISKER, 2010). A partir da formação universitária do 
século XIX o ensino superior norte-americano, tendo por referência a estrutura 
de países europeus, fundamenta sua existência em três bases principais que focam 
sua atuação contemporânea: ensino, pesquisa e extensão (RIBEIRO, 2016; THELIN, 
2011).

Apoiado em revisão da literatura e consulta a documentos tornados públicos 
a respeito da história do ensino superior norte-americano, este artigo se propõe a 
uma análise histórica acerca do processo de desenvolvimento do ensino superior 
norte-americano desde seu período colonial até sua contemporaneidade, com 
vistas a elencar e descrever as principais características presentes nas tendências3 
que nortearam sua consolidação, destacando os eventos4 críticos que formam sua 
estrutura atual.

Assim, foi realizado um estudo qualitativo, condensado em historiografia 
clássica (BREISACH, 2008; MUNSLOW, 2006), com vistas a descrever o 
desenvolvimento ensino superior norte-americano a partir de marcos históricos 
propostos por (COHEN; KISKER,2010), fomentando um olhar crítico sobre sua 
historicidade e atualidade. Segundo os autores, a história do ensino superior 
norte-americano apresenta uma transformação, de um controle eclesiástico, 
embasado principalmente em uma educação clássica mantida principalmente por 
ação das próprias comunidades, auxiliadas pelos respectivos governos estaduais 
e municipais, passa a um modelo corporativo secularizado, com foco vocacional e 
profissional, regulando-se por  políticas do Governo Federal para sua manutenção 
e expansão (COHEN; KISKER, 2010). 

Os marcos elaborados por Cohen e Kisker (2010) que fundamentam esta 
pesquisa dividem a história do ensino superior norte-americano nas seguintes 
eras5: Era colonial (1636-1789); Era de desenvolvimento nacional (1790-1869); Era 
da transformação universitária (1870-1944); Era da massificação do ensino superior 
(1945-1975); Era de consolidação institucional (1945-1975); Era contemporânea de 
empreendedorismo institucional (a partir de 1994).

Esta pesquisa pretende situar-se como um complemento dialético 
aos estudos da área, exaltando os marcos formadores da estrutura atual sob 
uma perspectiva centrada em ações nacionais, com a devida consciência da 
multiplicidade e complexidade do ambiente estudado, vide que cada Estado norte-
americano possui características contextuais, jurídicas e mercadológicas próprias. 

3 Um movimento de longo prazo que aponta a um direcionamento histórico específico (MUNSLOW, 2006).
4 Uma ocorrência específica que marca a progressão a uma determinada tendência (MUNSLOW, 2006).
5 Uma distinção cronológica que marca um determinado número de eventos (MUNSLOW, 2006).
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1 ERA COLONIAL (1636-1789)

A primeira experiência do ensino superior norte-americano foi a criação 
do Harvard College em 1636 em Massachusetts, por organização da própria 
comunidade, com muitos docentes egressos do Emmanuel College da Universidade 
de Cambridge, com suporte do governo puritano atuante, que destinou parte do 
orçamento comunitário para sua fundação e inauguração em 1638 (RIBEIRO, 2016). 

O Harvard College atuava tendo por referência o modelo inglês de Cambridge 
e Oxford, chamado “Oxbridge”, seguindo os padrões universitários eclesiásticos do 
final da Idade Média, encontrado principalmente em Paris e Bolonha, cujo foco 
situava-se no estudo das artes liberais clássicas6 que continuavam as “escolas de 
gramática” inglesas do ensino médio (COHEN; KISKER, 2010). Entretanto, pelas 
diferenças contextuais da colônia, era necessária a criação de formas governamentais 
e educacionais que contemplassem uma unidade ao desenvolvimento da época, 
buscando em diversos países britânicos a inspiração para a formação de um ensino 
superior único para a disseminação de cultura clássica, focada no ensino moral, 
intelectual e religioso entre os jovens (BOORSTIN, 1991), formando-os para atuação 
como clérigos do Puritanismo Ortodoxo, oficiais públicos, físicos e advogados, 
formações necessárias à organização da recém formada colônia norte-americana 
(THELIN, 2011).

Em 1693, o segundo college norte-americano é fundado, “William and Mary”, 
uma instituição anglicana criada pelo governo de Virgínia, sob a influência da coroa 
britânica como requerimento aos membros da “Church of England” para formar 
ministros e servidores públicos (GEIGER, 2015). No ano de 1701, funda-se o terceiro 
college em Saybrook sob o controle de puritanos, visando a assegurar a formação 
de egressos para o trabalho eclesiástico puritano e governamental, tendo sido 
transferida posteriormente para a colônia de New Haven, ao sul de Massachussetts, 
em 1716, com o nome de New Haven College, alterado posteriormente para Yale 
College sob a administração de congregacionalistas (RIBEIRO, 2016). 

O quarto college, New Jersey, foi fundado por Jonathan Dickinson, 
presbiteriano formado pelo Yale College, em 1746, transferido posteriormente para 
Newark, onde permanece até 1756 em transferência à Princeton como “Princeton 
College”. Já o quinto, o College of Philadelphia, tem sua origem nas intenções da 
própria comunidade, de modo secularizado, que pretendiam criar uma escola de 
caridade para crianças pobres nos ensinos básico e médio, tornada posteriormente 
em uma college para o ensino superior em 1755. Como sexto, tem-se o King’s College, 
posteriormente renomeado Columbia University, fundado em 1754 por Anglicanos. 
Outros Colleges formados na época foram: o Rhode Island, atual Brown University, 
fundado por Batistas; o Queen’s College, atual Rutgers University, fundado por 
comunidades da Igreja Reformada Neerlandesa e o Dartmouth College, fundado 
por congregacionalistas (GEIGER, 2015; RIBEIRO, 2016).

Nesta época, ressoavam as ideias iluministas no contexto norte-americano, 
fomentando a resistência das comunidades evidenciada no primeiro Great 
Awakening norte-americano, datada de 1743. Este movimento é originário de países 

6 Trivium e Quadrivium
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europeus e reaparece sucessivamente na história americana, principalmente com 
a fragmentação de suas igrejas em seitas diversas. Entretanto, com uma maior 
influência iluminista, pulverizaram-se as diversas comunidades eclesiásticas 
existentes em uma contínua reforma que veio influenciar o desenvolvimento da 
colônia, tornando-a aos poucos secularizada, e contribuindo para a eclosão da 
Guerra de Independência Norte-americana em 1776

 Após a Guerra da Independência, os Estados Unidos adotam a separação 
entre Igreja e Estado em sua Constituição, pautado em um ideário liberal e 
estadista, tal como defendido por Thomas Jefferson. A Constituição Americana, 
promulgada somente em 1787 na Northwest Ordinance de Virgínia, entrando 
em vigor após 1789, em seu bojo declara: a independência norte-americana; a 
delimitação dos territórios; os princípios políticos fundantes; as responsabilidades 
governamentais; e a limitação do Governo Federal (COHEN; KISKER, 2010; GEIGER, 
2015). No que tange ao ensino superior, a Constituição isenta o Governo Federal de 
maiores responsabilidades na área, considerando o ensino em seus diversos níveis 
como matéria de responsabilidade dos Estados confederados e de suas respectivas 
comunidades (LUZURIAGA, 1981).

Ressalta-se que durante a Guerra da de Independência Norte-americana, 
haviam nove colleges em operação no contexto norte-americano, com um total 
de 724 alunos matriculados no mesmo ano e cerca de 1.000 matriculados ao 
final de 1789. Os colleges neste período eram fundados principalmente por parte 
das próprias comunidades, com o devido respaldo dos poderes eclesiástico e 
governamental (COHEN; KISKER, 2010).  Os dados quantitativos referentes ao 
ensino superior norte-americano que indicam esta baixa quantidade de matrículas 
podem ser observados na Tabela 1.

Tabela 1 - Retrato estatístico do ensino superior norte-americano (1636-1789)

Característica/Ano 1700* 1789

População (Total) 250.000 3.800.000

       Livre - 3.123.600

       Escrava - 676.400

Número de estudantes matriculados 
no ensino superior 150 1.000

Número de docentes 5 133

Número de instituições 2 9

Números de Graus aferidos 15 200

Fonte: Elaborado com base em Cohen e Kisker (2010), Snyder (1993) e Rudolph (1962)                                     
*Dados Estimados

Segundo Thelin (2011), três são os motivos para a baixa expansão do 
ensino superior norte-americano, algo que se modifica, ampliando o número de 
matrículas, apenas no século XIX: 

1 O preço da mensalidade, que apesar de diminuto (cerca de 10 shillings por 
mensalidade em 1700), o tornava inacessível às camadas mais pobres. 
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2 O tempo aplicado na realização do curso, pois o ensino superior 
normalmente retirava o estudante dos negócios familiares que mantinham as 
diversas comunidades; e

3 A mentalidade “self-made-man” presente na cultura protestante norte-
americana, algo que não somente permitia um desenvolvimento de mercado, 
acelerado pelo individualismo próprio do capitalismo (WEBER, 1999), mas também 
pretendia ater seus indivíduos a uma moral voltada à conquista do espaço 
econômico na sociedade como fruto do próprio trabalho. 

Cabe ressaltar que os estudantes entrantes no ensino superior norte-
americano o faziam para tornarem-se líderes políticos de suas comunidades, ou 
para solidificar sua posição com o vínculo social inglês, sendo incomum a entrada 
no ensino superior para fins puramente práticos ou vocacionados (THELIN, 2011). 
Outra explicação para o baixo número de matrículas é indicada por Geiger (2015), 
na qual cada college era orientado para um determinado contexto social e religioso 
com um eleitorado específico, além de possuir um rigoroso processo de preparo e 
entrada que exigia tanto o Latim quanto o Grego. 

Deste modo, como principais características das primeiras experiências da 
América colonial no ensino superior, Geiger (2015) ressalta: 

•  A utilização de um modelo no qual a presidência do conselho possui forte 
autoridade, atuando sob monitoramento de um conselho administrativo externo 
oriundo de grupos particulares e estaduais; 

•  a utilização de um corpo docente relativamente fraco, formado por 
professores temporários; 

•  um caráter altamente religioso, que convém a formação do indivíduo para 
empregos eclesiásticos e públicos; e 

•  a presença de uma estrutura institucional rígida.

Ressalta-se que, apesar dos dados obtidos no período colonial serem 
formados principalmente por estimativas, é possível aferir que a nação norte-
americana inicia um processo de desenvolvimento que, apesar de colônia, 
estrutura um ensino superior baseado na influência eclesiástica que permeava 
a existência enquanto nação. Neste período, não se observa uma preocupação 
propriamente universitária, cabendo somente aos colleges um ensino liberal de 
preparo a determinados postos sociais.

2 ERA DE DESENVOLVIMENTO NACIONAL (1790-1869)

Nesta era, a mudança contextual mais dramática é a abertura do Ocidente, 
pelo “Tratado de Paris”, que termina em 1783, culminando com a independência 
reconhecida dos Estados Unidos. Outro fator que impacta este período é a compra 
das terras da Louisiana, vinte anos após o “Tratado de Paris”, que estimula uma 
rápida organização e expansão do ensino superior, instalando-se sobre os novos 
territórios obtidos após a ratificação da Constituição de 1789, pautada nos atos 
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governamentais federais e estaduais promulgados durante este período (COHEN; 
KISKER, 2010). 

Após a Guerra de Independência Norte-americana, ocorre uma transformação 
em seu diálogo educacional, o qual passa a valorizar virtudes republicanas, 
contemplando uma unidade democrática à nação, que influencia a criação de novas 
instituições para propagar o ensino em seus diversos níveis. Segue a este discurso 
uma mescla de ideias Iluministas francesas com o ideário Protestante da época, 
promovidas por figuras como James Madison, Thomas Jefferson e George Wythe, 
que valorizavam a razão e o progresso, em uma perspectiva liberal positivista, junto 
à liberdade e a democracia, observáveis nas ideias de filósofos como John Locke, 
Adam Smith e Rousseau (GEIGER, 2015). 

Cabe ressaltar que centenas de colleges são criados neste momento histórico, 
principalmente por comunidades eclesiásticas no início do século XIX, devido à 
falta de legislação e pela distância territorial entre os assentamentos ou cidades, 
tornando necessário a cada nova comunidade fundar suas próprias instituições de 
ensino básico e médio, assim como os colleges que formavam as camadas técnicas, 
administrativas e eclesiásticas (COHEN; KISKER, 2010). Assim, até o final do século 
XVIII, essas instituições educacionais eram eminentemente públicas, existindo 
pela parceria entre grupos particulares e governos estaduais, que legalmente 
habilitavam a função de conceber diplomas às instituições, e cujos conselhos 
administrativos incluíam oficiais do governo e representantes das denominações 
religiosas de suas comunidades ou municípios (GEIGER, 2015). 

A importância estratégica direcionada ao ensino superior, observado 
sua relação com o bem público dos estados e, em maior grau, da nação norte-
americana, instigaram os primeiros sinais de interesse pela nova autoridade 
governamental federal, de cunho republicano, a criar os primeiros fundos de 
suporte para instituições de ensino superior. Este suporte era realizado por meio 
da doação de terras e financiamentos, permitidos pelo primeiro “Morril Land-
Grant Act”7 de 1862 e por subsequentes leis suplementares, por parte do Governo 
Federal aos colleges públicos sob responsabilidade estadual, contribuindo para a 
criação e reestruturação de instituições (THELIN, 2011). Porém, devido a falta de 
um ministério da educação propriamente federal, ou de instituições propriamente 
tidas como nacionais, unida à abstenção da nova Constituição no que tange o ensino 
em seus diversos níveis, existia um mercado aberto que era preenchido pelas ação 
das próprias comunidades e de empresários filantropos, cujo investimento privado 
instigavam a criação de novas instituições (COHEN; KISKER, 2010).

Quanto a criação de instituições de ensino superior, cabe destacar a 
criação da Universidade de Virgínia por Thomas Jeferson em 1825, fundada para 
o ensino de advogados, médicos, cientistas e líderes governamentais. Seu foco 
era a meritocracia, bem como o início do processo de separação entre sistema 
de ensino e as igrejas norte-americanas, ao mesmo tempo em que refletia os 
ensinamentos da filosofia liberal francesa. Aos poucos, estas iniciativas passam 
a alterar o ensino superior para um modelo próximo ao alemão de universidade 
voltado para a pesquisa e progresso científico (THELIN, 2011). 

7 Nomeado: “An Act Donating Public Lands to the Several States and territories which may provide Colleges for 
the Benefit of Agriculture and the Mechanic Arts” (GEIGER, 2015).
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Neste período, os colleges em operação expandem suas atividades, passando 
de 28 em 1815 para 80 em 1840, e o número de estudantes de 2.566 em 1820 para 
8.324 em 1840 ao acompanhar  o crescimento econômico norte-americano até sua 
crise de 1837 a 1843, a qual resulta na estabilização temporária do ensino superior 
norte-americano (GEIGER, 2015). Em 1837, é criado o primeiro State Board of 
Education no Estado de Massachusetts, cuja função era orientar suas questões de 
ensino, aproximando o poder público dos respectivos representantes dos grupos 
comunitários. O secretário para esta tarefa seria Horace Mann, uma das principais 
figuras do ensino norte-americano, que por doze anos pretendia estruturar um 
caráter universal, não confessional e gratuito de todo o ensino, com fins à eficiência 
social, a virtude cívica e ao caráter, presentes nas ideias republicanas e iluministas 
(LUZURIAGA, 1981).

Salienta-se o fervor promovido pelo movimento protestante do segundo 
“Great Awakening”, de 1790 a 1850, que reflete um romanticismo ao instaurar 
sobre os grupos religiosos a necessidade de construir colleges próprios para suas 
finalidades, a fim de propagar as doutrinas Protestantes e reforçar a ortodoxia 
do contexto norte-americano, o que resulta em uma expansão concretizada pela 
construção de colleges no início do século XIX (GEIGER, 2015). Essa nova expansão 
inclinou as instituições a um crescimento de nível industrial, cujo foco era a busca 
por novos estudantes junto a uma diminuição do valor das matrículas e oferta de 
bolsas, visando a inclusão de novos níveis sociais para o ensino superior (COHEN; 
KISKER, 2010).

Em que pese a expansão do ensino superior neste período, não se tem um 
acompanhamento na expansão dos níveis médio e fundamental, caindo sobre 
o ensino superior a necessidade de cursos preparatórios para prover o nível 
intelectual necessário aos estudantes. Sincronicamente, devido à crise de 1837, a 
estrutura do ensino superior norte-americano se adequa a um modelo corporativo 
secularizado para sobreviver, o que promove a utilização de novos modelos 
de ensino, principalmente práticos e vocacionados, voltados ao interesse dos 
estudantes. Outro fator de transformação é a utilização do modelo de disciplinas 
eletivas por diversas instituições, algo primariamente trabalhado pela Universidade 
de Michigan em 1850. (THELIN, 2003, 2011)

Os dados relacionados ao ensino superior entre os anos 1790 e 1869 podem 
ser observados na Tabela 2, comprovando o investimento governamental e privado, 
e um aumento no número de matrículas, docentes e instituições.

Tabela 2 - Retrato estatístico do ensino superior norte-americano (1790-1869)

Característica/Ano 1790 1869

População (Total) 3.929.326 38.558.000

População livre 3.231.629 27.489.561

População escrava 697.697 3.953.760

Número de estudantes matriculados no 
ensino superior 1.050 61.000

Número de docentes 141 5.450
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Número de instituições 11 240

Números de Graus aferidos 240 9.200
Fonte: Elaborado com base em Cohen e Kisker (2010)

Os dados observados destacam o início de um desenvolvimento que 
acompanha tanto o crescimento demográfico quanto econômico, adentrando em 
uma era de industrialização que requer uma formação prática direcionada ao novo 
mercado em ascensão (RUDOLPH, 1962; THELIN, 2011).

3 ERA DA TRANSFORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA (1870-1944)

Este período se caracteriza pela Guerra Civil norte-americana, ou Guerra 
da Secessão (1861-1865), a qual altera drasticamente o mercado daquele país, 
promovendo um desenvolvimento do Norte em detrimento do Sul, junto da 
libertação dos escravos (COHEN; KISKER, 2010). Outras ocorrências posteriores 
que vem a impactar diretamente sobre o ensino superior são: a depressão de 1929; 
e as duas grandes guerras mundiais, que transformaram toda conjuntura social, 
econômica e cultural mundial (COHEN; KISKER, 2010).

 Convém observar que, neste período, mudanças econômicas acompanham a 
revolução industrial norte-americana (de 1879 a 1904), tanto em sentido horizontal 
quanto vertical. O primeiro, horizontal, decorre de fusões e trustes para obtenção 
de economias de escala nos processos de fabricação, de modo a possibilitar a 
continuidade do uso pleno de recursos e a busca por novos mercados. O segundo, 
vertical, contempla o desenvolvimento de uma nova estrutura industrial e a 
racionalização dos próprios processos de produção, fundamentada no avanço 
de transportes e comunicação, essenciais ao processo de Revolução Industrial 
(CHANDLER, 1966; WREN, 2008).

 No que tange ao ensino superior, ocorrem ao final do século XIX uma elevada 
gama de viagens e visitas à Europa, principalmente para a Alemanha e Prússia, 
visando o doutoramento de estudantes norte-americanos, vide as universidades 
alemãs e prussianas serem as únicas a ofertar tal nível de estudos e certificados à 
época (GEIGER, 2015; THELIN, 2011). Segundo Cohen e Kisker (2010), estas viagens 
foram realizadas por personagens influentes do contexto norte-americano, como 
G. Stanley Hall, líder reformista do ensino superior norte-americano, por exemplo, 
vindo a influenciar os ideais do ensino superior norte-americano pelo modelo 
universitário de pesquisa alemão pautado em Humboldt, além de incentivar a 
criação dos primeiros periódicos sobre as temáticas de ensino e educação (WARDE, 
2016).   A proposta de Humboldt, encontrava-se engastada no idealismo alemão 
e no movimento neohumanista, de cunho nacionalista, centrado no estudo dos 
clássicos gregos e no desenvolvimento da ciência pelo movimento caracterizado 
como Bildung para formação e educação (MANN, 2003). De um lado, no ideário 
alemão, as instituições deveriam desenvolver ao máximo a ciência, e do outro, 
formar intelectual e moralmente seus integrantes, evidenciando uma união da 
ciência objetiva e da formação subjetiva que convergem para o enriquecimento da 
cultura moral da Nação, tornando a universidade uma ramificação do Estado, cuja 
autonomia e meritocracia volvem-na  para o desenvolvimento independente da 
ciência (HUMBOLDT, 1997). Ao serem exportadas ao contexto norte-americano, as 
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ideias humboldtianas de universidade formam um sistema de ensino organizado 
em um modelo “top down”, de “cima para baixo”, desenvolvendo a tríplice base 
do ensino, da pesquisa e da extensão8 como essencial à legitimidade do ensino 
superior, não somente norte-americano, mas posteriormente em nível global 
(GEIGER, 2015).

Entre 1870 e 1944, constata-se o quintuplicar do número de colleges, 
seguido de um amplo incremento do número de matrículas. Esta expansão tem 
causas não somente no aumento populacional, mas também na modificação 
do ensino secundário, de nível médio, o qual passa a apresentar um enfoque 
de cunho profissional e técnico, focada sobre o preparo da nova geração para 
o desenvolvimento econômico e cultural da nação norte-americana (GEIGER, 
2015). Concomitantemente, ocorre a ascensão das universidades como instituição 
de ensino superior consolidada, que, atrelada a características corporativas 
e seculares, forma um mercado competitivo de educação superior, tornando 
frequente o conflito por ativos financeiros, públicos e privados, tanto quanto por 
estudantes (COHEN; KISKER, 2010; THELIN, 2011).

Este mercado em expansão se evidencia já na metade do século XIX, de 
modo que, em 1862, quando os Estados Unidos contavam com 250 instituições 
de ensino superior, 21 das quais eram universidades (RIBEIRO, 2016), instaurava-
se o primeiro “Morril Land-Grant Act”, como já abordado,  que habilitava os 
estados a possuírem terras reservadas para universidades públicas, ou, caso não 
fosse possível, garantia terras de penhor, cuja venda habilitava e criação de tais 
instituições, chamadas “land-grant colleges”. Este projeto foi realizado em resposta 
à revolução industrial que demandava a diversidade de profissões e práticas, 
incluindo o estudo de táticas militares, agricultura e engenharia, principalmente 
mecânica (THELIN, 2011). Essa necessidade prática influencia a criação de mais de 
70 novas instituições, principalmente no Oeste norte-americano (RIBEIRO, 2016), 
possibilitadas por um segundo “Morril Land-Grand Act” de 1890, que provia verbas 
financeiras aos land-grant colleges públicos auxiliados pelo programa anterior. 
Seu foco situava-se sobre medidas democráticas de expansão do ensino superior 
público, acessível a toda população norte-americana por políticas que uniam 
Governo Federal e estadual e, aliado à filantropia privada decorrente do período, 
estes financiamentos iniciavam uma transformação radical sobre o sistema, 
garantindo sua expansão e democratização (GEIGER, 2015).

Uma característica notável desta Era são os primeiros passos em direção 
ao desenvolvimento de um modelo universitário de educação superior. A primeira 
experiência data de 1869 na Universidade de Cornell (COHEN; KISKER, 2010). A 
partir de 1875, administradores de instituições de ensino superior, como Andrew 
Dickson White, Charles W. Eliot e Daniel Coit Gilman buscaram a criação de 
um modelo propriamente norte-americano de universidade, compatível tanto 
ao ensino clássico quanto à pesquisa, para assim aproximar este modelo da 
comunidade universitária global que se formava no continente europeu. Algumas 
experiências para este fim, teve início em mudanças estruturais da Harvard 

8 Este último é originário principalmente do “Smith Lever Act” americano de 1914, que determina a criação de 
estações experimentais juntos às comunidades locais para as áreas de Agronomia e Veterinária, introduzindo a 
prática de prestação de serviços à sociedade como função do ensino superior (RIBEIRO, 2016).
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University por Charles Eliot, dando origem às seguintes instituições: John Hopkins 
University (1875), Clark University (1889) e Stanford University (1891) e University of 
Chicago (1892) nas quais se constituíram características essenciais da universidade 
norte-americana, tais como: influência departamental; criação de institutos e 
centros de pesquisa; imprensa universitária; criação de periódicos; e proliferação 
de disciplinas eletivas (KERR, 2001). Concomitantemente, compactuou-se uma 
relação orgânica entre colleges e universidades, o primeiro de cunho prático, a 
segunda de viés teórico, formando um sistema completo de pesquisa e aplicação 
de conhecimentos (GEIGER, 2015).

De 1880 a 1910, as chamadas décadas industriais norte-americanas, tem-
se a criação de colleges por líderes da indústria norte-americana, cujo interesse 
filantrópico crescente fomentava métodos para a formação de mão de obra ao 
mercado (GEIGER, 2015). Em que pese o valor do diploma promovido pelo ensino 
superior, a maior dificuldade encontrada pelas instituições de educação superior era 
legitimar seu valor e utilidade ao mercado, aos jovens entrantes e seus respectivos 
familiares (THELIN, 2011). Concomitantemente, iniciam-se neste período, por 
autores como John Dewey (1980), o questionamento da mercantilização do ensino, 
ao compará-lo com processos industriais para a formação em série de pessoas, vide 
que, com dois anos de cursos no ensino superior era possível obter uma Licença 
de Instrução (L.I.) que garantia emprego imediato em diversas áreas. O interesse 
filantrópico, unido à criação de universidades de pesquisa e criação de instituições 
de ensino superior possibilitada por ambos os “Morril Acts” e pelo investimento 
federal, decorrem em uma tendência denominada “Movimento Universitário” que 
passa a ampliar a expansão do ensino superior norte-americano, principalmente 
universitário, para as diversas classes sociais mais baixas (COHEN; KISKER, 2010; 
GEIGER, 2015).

Especificamente no ano de 1900, o “College Entrance Examination Board” é 
criado, organização essa que buscava padronizar os requerimentos de entrada no 
ensino superior (atualmente reconhecido como College Board, que aplica os diversos 
testes de aceitação como SAT e GMAT) (GEIGER, 2015). Concomitantemente, o 
AAU (Association of American Universities), fundado no mesmo ano pela união de 
universidades de pesquisa, pretendia avaliar e garantir padrões de qualidade às 
pesquisas universitárias e as primeiras agências de acreditação privadas e públicas, 
também chamadas regionais, criadas para a troca de informações e garantia de 
um padrão de qualidade. Pela primeira vez, em 1910, as instituições recebiam 
mais aplicações do que sua estrutura suportaria, o que promove a formação de 
requerimentos mais rígidos de entrada, resultando em 1915 na criação dos “junior 
colleges”, cursos de 2 anos focados no ensino prático e técnico que não ofertava 
diplomas, mas sim garantias empregatícias (THELIN, 2003, 2011). Outro fator de 
destaque é o desenvolvimento da pós-graduação, consolidada nas universidades 
de pesquisa (RIBEIRO, 2016).   Thelin (2011) destaca que, do início dos anos 1900 até 
a I Guerra Mundial, as seguintes características são aparentes no ensino superior 
norte-americano:

•  filantropia em larga escala;

•  fortes representantes das universidades;

•  professores profissionais em tempo integral;

•  métodos de ensino unificados, compostos principalmente por seminários 
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e palestras;

•  currículo focado nas ciências práticas e negócios;

•   infraestrutura de grande porte e de alta complexidade.

Ao modelo norte-americano da época, toma-se a crítica de Veblen (1943) à 
estrutura institucional, realizado em 1918, o qual alegava a substituição do clero 
pelos engenheiros e magistrados para a administração das instituições de ensino 
superior, que, aos poucos, tornava-se corporativa, seguindo uma função com 
maior ênfase nas necessidades do mercado que da própria nação para guiar suas 
ações. Este aspecto, segundo o autor, era observado principalmente na influência 
de fundações privadas para a filantropia no ensino superior, nas quais destacam-
se entidades como a Carnegie Foundation for the Advancement of Teaching e o 
General Education Board, que serviam como canais de mediação entre instituições 
e empresas (RIBEIRO, 2016).

Em que se ressalve os períodos de 1900 a 1944 apresentarem duas grandes 
guerras mundiais e os efeitos da depressão americana de 1929, o ensino superior 
norte-americano expandiu de 250.000 estudantes para 1,3 milhões de matrículas, 
em parte pela significativa quantidade de doações e incentivos pós primeira guerra, 
com investimentos voltados principalmente ao esporte universitário (THELIN, 
2011). Após a primeira guerra, o número de matrículas havia dobrado no ano de 
1924, diminuindo nos cinco anos após a Grande Depressão, porém retomando 
seu crescimento logo após a metade da década de 1930, sendo uma das causas o 
aumento no número de estudantes formados no ensino médio, promovido pelo 
desenvolvimento deste em seus diversos Estados (GEIGER, 2015). 

Geiger (2015) observa que nos períodos pós 1915 o ensino superior norte-
americano inicia um processo de massificação, haja vista em 1915, 5,5% dos 
indivíduos entre 18 e 21 anos estarem matriculados no ensino superior, dos quais 
apenas 1,7% recebiam um primeiro diploma. Em 1940, 15,5% da população de 
mesma faixa etária estava matriculada e 7,7% recebiam um primeiro diploma, o 
maior índice mundial da época. O autor comenta que um dos principais motivos 
da massificação do ensino superior norte-americano foi o nível de desemprego 
promovido pela Grande Depressão de 1929, desencadeando a procura do ensino 
superior para a retomada ao mercado de trabalho por muitas famílias, além da 
influência pelo próprio Governo Federal com fundos de auxílio e financiamentos 
institucionais para a retomada econômica. 

A partir desta época, as instituições se tornam cada vez mais dependentes 
de suas relações externas, principalmente com o Governo Federal, que promovia 
fundos às instituições públicas e privadas, além de ampliar internamente a 
burocracia das instituições para elegibilidade a linhas de financiamento. Ao mesmo 
tempo, esta burocracia distanciava o corpo docente das decisões administrativas 
e ampliava a responsabilidade de presidentes e deans, pelos diversos cursos da 
instituição (GEIGER, 2015).

Os dados referentes ao progresso do número de matrículas, instituições e 
docentes, assim como a entrada do Governo Federal como entidade que promove 
a expansão do ensino superior em prol da nação, podem ser observados na Tabela 
3.
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Tabela 3 - Retrato estatístico do ensino superior norte-americano (1870-1944)

Característica/Ano 1870 1944

População 39.818.449 139.924.000

Número de estudantes matriculados 
no ensino superior 63.000 1.677.000

Número de docentes 5.553 150.000

Número de instituições 250 1.768

Números de graus aferidos 
(bacharelado, mestrado e doutorado) 9.372 157.349

Fonte: Elaborado com base em Cohen e Kisker (2010)

Observa-se então, nesta era, o início de um crescimento do ensino superior, 
o qual aos poucos se torna mais pragmático, vocacional e secularizado. Sua 
ênfase é o alcance das necessidades mercadológicas, iniciando um processo de 
massificação que se amplia na era seguinte, devido aos incentivos do Governo 
Federal para sua democratização e em mudanças de sentido outorgadas ao ensino 
superior por parte do imaginário norte-americano. 

1 Era de massificação (1945-1975)

Após a Segunda Guerra Mundial, o ensino superior norte-americano sofre 
uma enérgica expansão do número de matrículas não somente pelo aumento da 
classe média americana, mas também pelos atos promovidos pelo Governo Federal, 
que, por financiamentos e concessão de bolsas de estudos, possibilita um aumento 
das estruturas institucionais, principalmente no que tange as áreas de esporte 
e pesquisa, esta focada principalmente área militar (THELIN, 2011). Segundo 
Cohen e Kisker (2010) outros fatores que contribuíram para a expansão do ensino 
superior norte-americano foram: a amplitude da variedade institucional existente 
no contexto; a autoridade descentralizada, com responsabilidade de estados 
e municípios pelo ensino superior; as múltiplas fontes de fundos e receitas; e a 
crença democrática de ampliação do acesso para todos (COHEN; KISKER, 2010).

Em 1944, a proposta “G.I. Bill”, assinada por Franklin Roosevelt, prove aos 
veteranos da segunda guerra a gratuidade no ensino superior por meio do Governo 
Federal, visando seu retorno à sociedade e participação no mercado (THELIN, 2011). 
Cerca de dois milhões de veteranos utilizaram do benefício em 1950 e, como as 
instituições receberiam reembolso do valor das matrículas, ocorre um marketing 
institucional direcionado aos veteranos, ampliando de 1.677.000 matrículas no 
ensino superior em 1944 para 2.444.900 ao final da década de 50, além da criação 
de 83 instituições para suprir essa nova demanda (SNYDER, 1993). 

Entretanto, a “G. I. Bill” também trouxe consequências a longo prazo 
inesperadas, pois torna a presença do Governo Federal no ensino superior, com 
seu auxílio estudantil, uma necessidade para a existência do mesmo, além de 
ampliar a diversidade nas universidades, visando a oportunidade a classes antes 
não atendidas pelo ensino superior (THELIN, 2011). Esta expansão é confirmada 
pelo relatório educacional requerido pelo presidente Harry Truman, em 1947 a 
respeito da atualidade do ensino superior, o qual indicaria uma ampliação no 
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acesso à população. Concomitantemente, deste período se depreende o início dos 
lobbies massivos de conglomerados privados por fundos federais, além da busca 
por patrocinadores de pesquisas privadas, caracterizando esta como a “Era de 
Ouro” das universidades (KERR, 2001). 

Durante esse período emergem as universidades chamadas “multicampi”, 
evidenciando-se mudanças curriculares, além de novos cursos de graduação e 
pós-graduação profissionais (KERR, 2001). Então, por ementa federal, os colleges 
comunitários, que anteriormente dispunham apenas de cursos profissionais, 
podem se unir às universidades estaduais em cursos acadêmicos preparatórios 
para o ingresso universitário, formando estudantes em cursos de dois anos que 
visavam retirar da universidade o peso do preparo técnico. Entretanto, com esta 
mudança, os Colleges comunitários passam a possuir uma reputação inferior aos 
cursos de graduação no contexto norte-americano (THELIN, 2011). 

No ano de 1965 é assinado o primeiro “Higher Education Act” pelo presidente 
Lyndon Johnson, de modo a reforçar os recursos educacionais destinados para 
a infraestrutura de instituições de ensino superior públicas, além de prover 
assistência financeira para estudantes do ensino pós-secundário público, junto 
a um incentivo para treinamento de professores nos diversos níveis. Durante 
o período de 1963 a 1968, eclodem tensões violentas de descontentamento por 
parte de estudantes, em função da mercantilização promovida pelas expansões 
do ensino, que, alinhado a eventos políticos como a Guerra do Vietnã, envolvem 
nos campi públicos um espírito de embate entre instituições e estudantes, que 
perdura até meados dos anos 70 (THELIN, 2003, 2011).

Relevados os contratempos existentes no mercado americano e na relação 
entre instituições e estudantes, a contínua expansão das instituições públicas e 
privadas ocorre para atender ao crescimento da demanda, ampliada em 49% nos 
anos 1950 e 24% durante os anos de 1960, ao mesmo tempo em que a população 
aumentava em 15%, totalizando 35% de jovens de 18 a 24 anos matriculados em 
instituições públicas ou privadas (SNYDER, 1993). 

Os dados, no que tange o aumento de matrículas, instituições e fundos 
federais, correspondentes às mudanças estabelecidas, podem ser observadas na 
Tabela 4. 

Tabela 4 - Retrato estatístico do ensino superior norte-americano (1870-1944)

Característica/Ano 1945 1975

População 139.924.000 215.465.000

Número de estudantes matriculados 
no ensino superior 1.677.000 11.185.000

Número de docentes 150.000 628.000

Número de instituições 1.768 3.004

Números de graus aferidos 
(bacharelado, mestrado e doutorado) 157.349 1.665.553
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Receitas de fundos federais 
destinados ao ensino superior (em milhares 
de dólares correntes)

- 24.691,5

Fonte: Elaborado com base em Cohen e Kisker (2010) e Snyder e Dillow (2016).

Neste sentido, é possível indicar que, por investimentos significativos do 
Governo Federal, tem-se uma consolidação da massificação do ensino superior 
norte-americano, instigada por medidas governamentais de fundo democrático, 
que se propunham a prover fundos ao auxílio de estudantes e veteranos de 
guerra. Seu objetivo era a estabilização social, em um movimento que aumenta 
a interação entre setor público e privado.   Assim, os trinta anos do ensino 
superior foram o que se cognominou “Era de Ouro”, em que, acompanhando o 
aumento de financiamentos, todas as características do sistema foram ativamente 
expandidas, em uma massificação que possibilitava novos modelos de ensino, 
formatos de campus, currículos e programas, ao mesmo tempo que diversificava 
as oportunidades de acesso ao ensino superior, porém, tornando este um ritual 
necessário ao sucesso americano (COHEN; KISKER, 2010).

2 Era de consolidação (1976-1993)

O período que contempla a metade dos anos 70 até o meio dos anos 90 
é marcado pela continuação de diversas tendências, como, o envelhecimento 
da população ativa; a inclusão populacional no ensino superior; o aumento de 
matrículas no ensino em todos os níveis; e um percentual maior de mulheres em 
postos de trabalho e no ensino superior. 

Quanto aos eventos globais que influenciam diretamente o ensino superior 
desta época, tem-se a proeminência da Guerra Fria; a queda da União Soviética; 
e a crise econômica do petróleo. No âmbito interno norte-americano, alguns dos 
principais eventos que modificam as tendências do ensino superior passam a ser 
as revisões nos códigos fiscais, que favorecem um aumento na desigualdade de 
salários em alguns setores; a diminuição do impacto dos sindicatos; a ocorrência 
de um aumento na proporção de trabalhos de meio período em relação aos de 
período integral; a diminuição da porcentagem de pessoas participando de assuntos 
cívicos; e uma elevação na imigração, oriunda principalmente das Américas Central 
e do Sul, e em menor grau oriunda de países asiáticos (COHEN; KISKER, 2010).

Quanto ao ensino superior, observa-se que, em 1972, o Higher Education Act é 
alterado para habilitar instituições privadas ao auxílio de fundos federais destinados 
a estudantes. Este ato encontrava-se embasado em ideologias promotoras de 
justiça social e oportunidade acadêmica democratizada, concretizadas também 
no “Basic Educational Opportunity Grants” e no “Supplementary Educational 
Opportunity Grants”, que, no lugar de subsidiar as instituições, oferece a soma 
de capital diretamente a estudantes, algo denominado “Pell Grant” em anos 
posteriores, o qual demandava do estudante a integralidade ao estudo, o que se 
mantém no sistema atual, com exceção do “Free Application for Federal Student 
Aid” que atualmente determina as ofertas a cada estudante (COHEN; KISKER, 2010; 
GEIGER, 2011). 

Em 1975, pela primeira vez em quase 24 anos, ocorre uma diminuição das 
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matrículas, e o início de uma crise acadêmica que acompanha a crise econômica 
do petróleo de 1978, a qual eleva consideravelmente a inflação para dois dígitos 
durante o período de dez anos. Esta crise implica em um ambiente de corte de gastos 
e falências entre instituições públicas e privadas norte-americanas, somando-se 
a fatores como: protestos anti-guerra, que se espalham pelo país; a criação de 
instituições de pesquisa privadas independentes sem vínculo universitários; e de 
ações do Governo Federal que vem a retirar ou redirecionar subsídios do ensino 
superior. Este último, segundo Thelin (2011), afeta com maior intensidade o ensino 
superior, vide que os fundos financeiros governamentais, durante o processo de 
expansão desordenada, sustentavam uma ampliação de diversas infraestruturas 
e excessos institucionais. Para sobreviver, o autor comenta que as instituições 
passam por um processo de diversificação, tornando corporativo seu modus 
operandi, fundamentado na venda de produtos institucionais, onde pululam 
cursos fomentados por custos mais baixos, ensejando a busca de alunos não antes 
participantes do ensino superior (THELIN, 2011).

Com a diminuição do prestígio das instituições de ensino superior, observa-
se o crescimento do número de matrículas e de instituições no modelo comunitário, 
ou Comunity Colleges, que absorvem cerca de metade dos novos entrantes no 
mercado em virtude das necessidades básicas da nação, voltadas a um ensino 
primariamente prático para a garantia de emprego. Entretanto, cabe ressaltar que 
apesar da crise, as universidades tradicionais mantêm sua tradição de prestígio e 
elitização, voltadas principalmente à pesquisa (GEIGER, 2011; THELIN, 2011). 

Segundo Thelin (2011), duas são as principais mudanças do ensino superior 
nesse período: as instituições de educação superior começaram a dar mais valor 
para o estudante e para sua família, alterando seu currículo e serviços para satisfazer 
suas necessidades; e há uma mudança de foco para absorver os estudantes antes 
não valorizados institucionalmente, tais como estudantes parciais, transferidos 
de outras nações, mais velhos ou minorias. Essas mudanças são observáveis nos 
relatórios, como o “Nation at Risk” (GARDNER, 1983), criticando o ensino norte-
americano como incerto e incoerente, ou o “Involvement in Learning: Realizing the 
Potential of American Higher Education” (MORTIMER, 1984), o qual buscava formas 
de reformar o ensino superior (THELIN, 2003).

Para suprimir muitos destes problemas, que agravavam-se entre 1979 e 1989 
(COHEN; KISKER, 2010), as principais instituições de ensino superior, tais como 
Harvard e John Hopkins, realizam duas mudanças em sua forma de administração: a 
primeira consiste na busca constante por dados sistemáticos, originários de agentes 
públicos ou privados, acerca do contexto educacional para o auxílio da tomada de 
decisão; a segunda foi uma mudança na organização e nos gastos institucionais, 
guiadas agora com maior impacto sobre o marketing, tanto para a arrecadação 
de fundos quanto para o recrutamento de novos estudantes, recorrendo em uma 
maior preocupação com a retenção dos matriculados. Simultaneamente, por volta 
de 1985, ocorre um movimento visando a accountability e a avaliação de instituições 
privadas e públicas do ensino superior, fomentado principalmente pelos governos 
estaduais, requisitando demonstrações de transparência, performance e eficiência 
institucional para com os financiamentos efetuados (THELIN, 2003). 

Segundo Geiger (2011), algumas características permeiam o ensino superior a 
partir da década de 1980, sustentando uma estrutura institucional que permeia até 
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os dias atuais em todo território nacional. A primeira destas seria a transformação 
decorrente na assistência financeira por parte de fundos federais, que a partir de 
1980 passa a auxiliar dois terços dos estudantes com financiamentos, habilitando 
as instituições, tanto públicas quanto privadas, a aumentar o preço de suas 
mensalidades, consolidando-se como essencial ao funcionamento da máquina 
do ensino superior ao mesmo tempo em que promove um mercado de maior 
concorrência por seus fundos e financiamentos.

O segundo fator seria o aumento da demanda dos estudantes por setores 
seletivos de ensino superior, calcados na ideia de que, quanto mais seletiva uma 
instituição, mais valioso é seu diploma. Mentalidade essa que beneficia instituições 
privadas ao permitir o aumento nos preços de suas mensalidades, conquistando 
segmentos de renda média-alta norte-americano. Um número de fatores sustentou 
essa mudança de mentalidade: 

•  o ressurgimento do mercado com oportunidades de carreiras com alto 
valor agregado; 

•  a rebelião geral anti-institucional contra rigidez hierárquica, própria da 
retórica dos anos 70; 

•  intensos esforços de marketing realizados pelas instituições para buscar 
novas matrículas; 

•  o ranqueamento de instituições, baseado em reputações e visibilidade, 
promovido pela U.S. News em 1983; e 

•  o aumento da demanda por parte de conglomerados industriais após 1995.

O último fator, salienta o autor, é o vocacionamento dos diversos setores 
de ensino superior norte-americano, cedendo às inclinações dos estudantes 
por um currículo orientado ao emprego, ou seja, influenciados pela demanda 
pública direcionada ao preparo ocupacional (GEIGER, 2011). Assim, “[...] a criação 
de um sistema de massa do ensino norte-americano foi inexoravelmente unida 
a propósitos ocupacionais. Os estudantes entravam no ensino para obter uma 
vantagem ao conseguir um diploma ou licença para conseguir posições no mercado 
de trabalho” (GEIGER, 2011, p. 11).

O número de matrículas, de instituições e de fundos federais, correspondentes 
às mudanças estabelecidas no ensino superior, é retratado na Tabela 5, a qual 
apresenta certa estabilização no aumento do número de matrículas com relação 
ao aumento populacional, porém, com um aumento maior no número de docentes.

Tabela 5 - Retrato estatístico do ensino superior norte-americano (1975-1993)

Característica/Ano 1975 1993

População 215.465.000 258.939.000

Número de estudantes matriculados 
no ensino superior 11.185.000 14.305.000

Número de docentes 628.000 915.500

Número de instituições 3.004 3.638
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Números de graus aferidos (associado, 
bacharelado, mestrado, primeiro profissional 
e doutorado)

1.665.553 2.167.038

Receitas de fundos federais 
destinados ao ensino superior (em milhares 
de dólares correntes)

24.691,5 84.741,5

Fonte: Elaborado com base em Cohen e Kisker (2010) e Snyder e Dillow (2016)

Até 1993 o sistema de ensino superior norte-americano chega a um patamar 
de complexidade e diversidade de nível nacional, e o meio de troca e comunicação 
dentro deste são os graus e diplomas aferidos, diretamente relacionados à 
qualidade institucional, promovendo uma busca ainda maior por acreditações 
e avaliações que traduz qualidade subjetiva em conquistas tangíveis e objetivas 
para a diferenciação institucional dentro do mercado norte-americano e global 
(COHEN; KISKER, 2010). Forma-se, segundo Geiger (2011) um sistema que valoriza 
a autoperpetuação e o isomorfismo, no qual as instituições tornam-se habilidosas 
para sobreviver ao mercado, utilizando-se de campanhas de arrecadação, marketing 
direcionado e lobbies legislativos para sanar suas críticas. Concomitantemente, 
tem-se um sistema que soluciona o problema de acesso às massas com a criação 
de colleges comunitários de baixa mensalidade e qualidade, focados no ensino 
profissional (THELIN, 2011), plasmando estudantes em um período de aumento de 
custos, de modo a tornar a utilização de fundos e auxílios federais ou estaduais 
uma necessidade para a sobrevivência do sistema. 

3 Era contemporânea (a partir de 1994)

A contemporaneidade revela diversas tendências e eventos que afetam não 
somente o ensino superior, mas também a nação e o mundo. Fatores influentes na 
história contemporânea americana seriam: o aumento de privatizações; ampliação 
dos meios de comunicação; a difusão de ideias, capital, bens e empregos para fora 
dos Estados Unidos; os acontecimentos do 11 se setembro de 2001, que favoreceram 
a redistribuição de gastos governamentais na guerra contra o terrorismo; a crise 
de supbrime de 2008; e o aumento no controle do Governo Federal sobre diversos 
setores antes de responsabilidade estadual.

Entre 1990 e 2000, ocorre o aumento na quantidade de matrículas, 
entretanto, a imagem e experiência proporcionadas pelos colleges e universidades 
de pesquisa foram diluídos, tornando-se difusos no imaginário dos cidadãos, que 
agora esperam do ensino superior uma aplicação técnica vocacionada e direcionada 
ao estudante, bem como uma maior oportunidade de acesso. Evidencia-se uma 
abertura a possibilidades, onde as mulheres tornam-se maioria decisiva no número 
de matrículas e no consumo, que somadas ao desenvolvimento tecnológico, 
promovem a difusão do estudo à distância (THELIN, 2003).

No ano de 2008, a crise de hipotecas imobiliárias, de subprimes, afetaria 
gravemente os Estados Unidos, causando uma recessão que, para o ensino 
superior, provoca uma insuficiência de capital para entrada e manutenção de 
estudantes. Como resultado, agravam-se as críticas a respeito da relação entre 
empregabilidade e graduação. Empregabilidade esta que, segundo Thelin (2011), 
é vendida pelas instituições privadas como um novo sonho americano a partir de 
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2010, de modo que os débitos relacionados a empréstimos, fornecidos a estudantes 
para o ingresso no ensino superior superam os débitos relacionados ao cartão de 
crédito no país, em uma média de US$25.000,00 por estudante, ao mesmo tempo 
em que o desemprego entre 20 e 24 anos se situa em 15%.

Segundo o documento “Academically Adrift” de Arum e Roksa (2010), uma 
pesquisa com 2.300 estudantes norte-americanos, visando averiguar a melhoria 
das habilidades críticas e analíticas durante o período de graduação, tem-se que 
36% dos mesmos não apresentaram qualquer melhoria, e os que apresentaram, 
fomentaram apenas de modo marginal durante o percursos do ensino superior, 
confirmando o trabalho anterior do Departamento de Educação dos Estados Unidos 
(USDE, 2006) “A Test of Leadership: Charting the Future of U.S. Higher Education” 
realizado em 2006, com o mesmo âmbito e revelando dados semelhantes quanto 
a ineficácia contemporânea apresentada pelo ensino superior norte-americano 
de massa, o qual apesar da inclusão e da acessibilidade alcançadas, deixa dúvidas 
a respeito da qualidade institucional esperada (THELIN, 2011), cujos números se 
revelam na Tabela 6.

Tabela 6 - Retrato estatístico do ensino superior norte-americano (a partir de 
1994)

Característica/Ano 1994 2005 2013
População 263.126.000 295.895.287 316.129.000
Número de 

estudantes matriculados no 
ensino superior

14.278.790 17.487.000 20.375.789

Número de docentes 924.000 1.290.000 1.544.060
Número de 

instituições 3.688 4.276 4.724

Números de 
graus aferidos (associado, 
bacharelado, mestrado, 
primeiro profissional e 
doutorado)

2.217.700 2.936.095 3.773.914

Receitas de fundos 
federais destinados ao ensino 
superior (em milhares de 
dólares correntes, cotados 
em 2013)

92.781,5 204.702,2 285.034,3

Fonte: Elaborado com base em Cohen e Kisker (2010) e Snyder e Dillow (2016)

Ressalta-se que neste período o aumento nos investimentos federais sobre 
a educação, de US$ 92.781,1 em 1994 para US$ 285.034,3 bilhões de dólares em 2013, 
na tentativa de manter o mercado do ensino superior ativo.  Caracteriza-se uma era 
de instituições “empreendedoras”, que, na dificuldade de resposta e adaptação às 
pressões mercadológicas do ensino superior norte-americano, buscam garantias 
financeiras governamentais para assegurar sua existência, criando uma forte 
competição em lobbies e uma obsessão por avaliações e acreditações. 

Com maior destaque, é possível observar os dados contemporâneos do 
ensino superior norte-americano na Tabela 7, que realça sua estrutura atual e a 
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distribuição detalhada entre instituições, docentes, estudantes e graus aferidos.

Tabela 7 - Dados do ensino superior norte-americano (2013-2014)

Característica Total Subdivisão Valor da Subdivisão

População 316.129.000 - -

Fundos federais 
destinados ao ensino 
superior (em milhares de 
dólares, cotados em 2013)

285.034,3 - -

Número de estudantes 
matriculados no ensino 
superior

20.375.789
Graduação 17.474.835

Pós-Graduação 2.900.954

Número de docentes 1.544.060
Integral 791.391

Meio Período 752.669

Número de instituições 4.724

Públicas 1.625

Privadas SFL 1.675

Privadas CFL 1.424

Números de graus aferidos 
(associado, bacharelado, 
mestrado, primeiro 
profissional e doutorado)

3.773.914

Associado 1.006.961

Bacharelado 1.840.164

Mestrado 751.751

Doutorado 175.038

Fonte: Elaborado com base em Snyder e Dillow (2016)

Portanto, observa-se que, diferentemente do modelo neoliberal americano 
exportado aos diversos países, este se afasta de suas raízes liberais clássicas, onde 
a precificação livre, a concorrência e a cultura impõem restrições ao capital pela 
oferta e demanda, auxiliada em tempos de necessidades pelos respectivos governos 
estaduais e comunidades nos moldes americanos, iniciando-se em uma prática 
neo-intervencionista, na qual o Governo Federal estabelece e mantém o arranjo 
institucional formal da economia e da sociedade (em detrimento do cultural ou 
local), separando-os em estruturas controladas de livre precificação. 

Assim, o governo não busca intervir no processo (nos fatores estruturais), mas 
sim nas entradas e resultados (nos fatores estruturantes) do sistema econômico, 
unindo público e privado para evitar monopólios, falhas de mercado, ineficiências, 
ao mesmo tempo em que evita altos custos e burocracias.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este artigo se propôs em apresentar uma abordagem historiográfica a 
respeito do ensino superior norte-americano, buscando descrever sua história a 
partir dos principais marcos e fomentar um olhar crítico sobre sua historicidade 
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e atualidade. 

Considerando os objetivos citados, esta pesquisa destacou principalmente 
uma continuidade no desenvolvimento do ensino superior norte-americano, que, 
voltado no início de sua história para uma estrutura principalmente eclesiástica 
e comunitária, passa aos poucos a um modelo corporativo neo-intervencionista, 
centralizado em ações do Governo Federal. Destarte, quanto ao desenvolvimento 
geral do ensino superior norte-americano no decorrer dos períodos mencionados, 
observa-se diversas mudanças no sistema e a adaptação das instituições para 
sobreviver em um mercado cada vez mais competitivo. Esse processo de adaptação 
segue, inicialmente, uma linha liberal clássica, tradicional à cultura norte-
americana, na qual a progressão é originária das diversas adaptações ao ambiente, 
realizada de modo orgânico, pautado normalmente pelo mercado ou por ações das 
próprias comunidades. Contemporaneamente, o mesmo sistema prima por uma 
combinação entre mercado e Governo para sua adaptação (GEIGER, 2015). 

Como resultado, é possível afirmar, a respeito das instituições do ensino 
superior norte-americano, que sua estrutura atual é resultado de diversas sínteses 
entre modelos pré-modernos e modernos, que ainda permeiam as principais 
característica de seu sistema (COHEN; KISKER, 2010; GEIGER, 2015).  Deste modo, 
adaptando-se ao ambiente externo, social e político, moldaram seu currículo e 
estrutura em torno das necessidades de estudantes, da sociedade e do poder 
político, ao mesmo tempo em que sempre tiveram o trabalho de provar sua própria 
existência e importância perante a sociedade, articulando ensino, pesquisa e 
extensão (THELIN, 2011).
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***

Neste último capítulo são apresentados instigantes depoimentos 
de professores, especialistas e diretores do Sindicato das Entidades 
Mantenedoras de Estabelecimentos de Ensino Superior no Estado 
de São Paulo (Semesp), a saber: Paulo de Tarso Barros, Fábio Reis e 

Rodrigo Capelato.
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***

EDUCAÇÃO HÍBRIDA
 Semesp/Entrevista com Paulo de Tarso Barros 

Para Paulo de Tarso Barros, consultor e professor especialista em Projetos 
de Aprendizagem, a educação híbrida funciona como um liquidificador que 
combina elementos diversos como o espaço da sala de aula com o mercado por 
meio da junção de ferramentas, técnicas e práticas para auxiliar o estudante a 
navegar por trilhas de aprendizagem personalizadas que o farão, dentre outras 
coisas, aprender a aprender.

Na terceira entrevista da série do Semesp sobre ensino híbrido, Paulo de 
Tarso fala sobre o conceito a partir de uma visão de “como dar o primeiro passo 
para implementar o ensino híbrido explorando a gestão da mudança, os processos 
de desenvolvimento dos projetos e as competências necessárias que precisam ser 
ensinadas aos alunos”.

O que é o ensino híbrido? Quais as vantagens que esse tipo de ensino pode 
agregar tanto às Instituições de Ensino Superior (IES), docentes e, principalmente, 
aos alunos?

Em uma perspectiva bem prática e pragmática, o ensino híbrido conecta 
várias coisas. No híbrido, eu não tenho só um ou outro, tenho tudo junto e 
misturado. Quando falamos de hibridez ou de ensino ou aprendizagem híbrida, 
é nessa perspectiva de usar diversas metodologias, ferramentas, técnicas e 
práticas para o ensino; e na aprendizagem também usar diversas ferramentas e 
técnicas que ajudem o aluno a aprender. Do lado do ensino, o professor; do lado 
da aprendizagem, o aluno. Quando conseguimos conectar esses dois mundos, 
podemos chamar de educação híbrida. Atendemos assim ao que chamamos de 
diversidade, a diversidade do lado do aluno, a diversidade do lado do professor e 
também do lado da instituição.

Educação híbrida seria o melhor termo para ser utilizado?

Eu gosto de usar educação híbrida porque a educação como guarda-chuva 
abrange o ensino e a aprendizagem. Se usarmos a ideia de educação ao longo da 
vida, veremos esses dois processos e componentes andando juntos. No ensino, o 
foco é sob a perspectiva do professor e educador que tem como missão preparar as 
experiências de aprendizagem para que, do outro lado, os alunos possam aprender 
ou seguir suas jornadas de aprendizagem. De um lado está o professor, do outro 
lado está o aluno. O foco e os objetivos mudam. No ensino, é facilitar a experiência 
de aprendizagem. Na aprendizagem, o aluno é o protagonista em meio a atividades 
para o desenvolvimento de competências e habilidades, como a capacidade de 
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aprender a aprender. 

Muitas instituições de ensino não trabalham essa ideia de preparar os 
alunos para aprender, elas pressupõem que todos os alunos sabem aprender, 
o que gera desistência e evasão, por exemplo, já que os estudantes se frustram 
por não conseguirem acompanhar a jornada porque não têm essa competência 
desenvolvida que é aprender a aprender.

O ensino híbrido e o ensino remoto se confundem, mas são conceitos distintos. 
Na sua opinião, até que ponto a pandemia e a adoção do ensino remoto emergencial 
contribuíram para o avanço do ensino híbrido?

Na minha visão, as instituições, os professores e os alunos, todos nós 
tendemos a ficar em uma zona de conforto. Isso é uma coisa que a neurociência 
explica. O que aconteceu é que a pandemia chegou e nos provocou a repensar 
o modelo tradicional presencial de ensino, convidando-nos a pensar em novas 
perspectivas e alternativas ao ensino e a aprendizagem presencial.

Por mais que não tenha sido o ideal, o ensino remoto emergencial foi o 
que as IES puderam oferecer; e muitas, inclusive, fizeram bem porque já usavam 
de alguma forma tecnologias. Isso foi positivo porque foi um convite geral para 
sairmos da zona de conforto e nos abrirmos a uma série de possibilidades, inclusive 
para continuar melhorando ao longo do tempo.

Quando a pandemia passar, enquanto umas IES seguirão adiante, outras 
voltarão à zona de conforto. E, o que diferencia essas IES? A capacidade dessas 
instituições e das pessoas que estão ali dentro, diretores, coordenadores, professores, 
todo corpo administrativo e educativo, em desenvolver as competências para gerir 
essa mudança e, principalmente, a inovação. Porque a inovação deve ser contínua 
e parte da cultura da organização, se não as IES sempre tenderão a ficar na zona 
de conforto.

Muitos educadores e especialistas acreditam que as aulas presenciais são a 
base da educação. O que pode ser feito para que esse consenso seja superado?

Quando falamos de aprendizagem sob a perspectiva do aluno, com o ser 
humano no centro do processo e olhando para algumas teorias já desenvolvidas 
ao longo do tempo, existe um ponto central que são as emoções. Quando existe 
emoção, a aprendizagem é mais profunda, duradoura e significativa. Logo, 
sabemos que no presencial existe a possibilidade de se viver essas emoções de uma 
maneira mais intensa. Os alunos têm a possibilidade de sentir o outro, perceber a 
linguagem corporal, de olhar no olho do professor e dos outros estudantes com 
mais propriedade. Não que isso não possa aconteça no digital, mas sabemos que, 
como seres humanos, o contato e a proximidade fazem com que a conexão humana 
seja mais profunda.

Quando falamos de educação híbrida, de ensino e aprendizagem híbrida, é 
importante a possibilidade de interação humana, com uma divisão mais humana do 
que remota em que se possa desenvolver uma aprendizagem de mais significado, 
aquela que as pessoas levam por mais tempo ao longo da vida. A ideia da educação 
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híbrida que se comenta ao redor do mundo combina tecnologia com presencial, 
remoto com presencial, tecnologia com analógico, digital com o analógico. 
Ela combina a diversidade de arquétipos dos alunos, com diferentes tipos de 
personalidade e, principalmente, com os diferentes momentos em que cada aluno 
está.

A educação híbrida poderia ser a solução para dois problemas dos processos 
de ensino e aprendizagem atuais: a ideia de conteúdo como aprendizagem e a falha 
das IES em entregar profissionais adequados às demandas do mercado?

Eu acredito que sim, a educação híbrida endereça esses dois problemas. 
Quando falamos de educação híbrida, um ponto importante, de novo, não é sobre 
conteúdo, mas combinar estratégias, práticas e técnicas. Na educação híbrida, uma 
parte do processo de aprendizagem é delegada ao aluno. Quando ele está em casa 
estudando, se não desenvolver a capacidade de autogestão, o aluno não consegue 
fazer parte do processo, diferente do modelo tradicional em que ele senta na 
cadeira e espera que o professor diga tudo que ele precisa fazer. Na educação 
híbrida, existe a oportunidade de o aluno desenvolver competências básicas, como 
aprender a aprender, aprender a gerir o seu próprio processo de aprendizagem, 
desenvolver atitudes como curiosidade de ir buscar as coisas, não esperar que elas 
caiam do céu ou sejam ditas pelo professor.

Quando o estudante vai para esse mercado de contexto mais ágil e digital, as 
organizações buscam pessoas com capacidade de autogestão para fazer parte de 
equipes que muitas vezes não terão um líder ou um chefe. Mas esses profissionais 
terão que, juntos, tomar decisões e assumir responsabilidades. Se as IES incluem 
essas habilidades no processo de aprendizagem e os alunos começam a praticá-la, 
eles conseguem chegar mais preparados para esse mercado. Ou seja, a lacuna entre 
o que eles aprendem e o que o mercado está buscando diminui. A aprendizagem 
híbrida traz essas possibilidades para os estudantes e para as instituições de ensino 
formarem profissionais mais preparados.

Quais as principais dificuldades para a implantação do ensino híbrido em 
um país tão socialmente desigual como o Brasil? E em relação às perspectivas das 
IES, dos professores e dos alunos?

Na perspectiva social, a questão da infraestrutura tecnológica é um desafio 
e sempre será nos próximos anos diante da dimensão gigante do país, isso é fato. 
Como resolver isso? Talvez com parcerias públicas e privadas para acelerar esse 
processo, com empresas e pessoas ajudando suas regiões, junto com os governos, 
para entregar, construir e desenvolver a infraestrutura necessária.

Sob a ótica das instituições de ensino, existe uma questão relacionada à 
cultura. Quando se fala em transformação, estamos falando basicamente da 
cultura, e quando falamos de cultura, estamos falando das pessoas que compõem 
essa organização. É preciso um ajuste no modelo mental dessas pessoas voltado 
para a inovação, a experimentação, os usos de tecnologias para além da produção 
de conteúdo, para curadoria e entendimento do perfil dos alunos, por exemplo. 
Para a educação híbrida dar certo, é preciso que a IES saiba exatamente quem são 
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os seus alunos e professores, quais os conhecimentos e expectativas que eles têm, 
o que eles já sabem e pode ser utilizado para tornar o processo e a experiência de 
aprendizagem e ensino híbrido mais fluida.

Em relação ao professor, além dessa questão de preparação do modelo 
mental, existe ainda o fator do tempo. No geral, professores dão aulas em várias 
instituições de ensino superior, trabalham durante o dia e dão aula à noite, às vezes 
tendo que corrigir provas e trabalhos ou preparar aulas na madrugada e aos fins 
de semana. É um trabalho que demanda muito esforço e dedicação. Diferente da 
educação tradicional orientada pelo conteúdo, a educação híbrida requer muito 
planejamento para o desenho das experiências de aprendizagem. Isso requer 
tempo do professor sozinho e também com os colegas para que se construa uma 
experiência sólida e integrada da experiência, de ponta a ponta.

Sob a perspectiva do estudante, percebo que o desafio é também relacionado 
ao modelo mental, mas principalmente às competências que eles precisarão para 
assumir a autogestão de seus processos de aprendizagem. Uma vez que se desenha 
a experiência e o projeto, existirão atividades que serão de responsabilidade do 
educador/professor, enquanto outras serão de responsabilidade do aluno. E, o 
aluno precisa saber, quiçá antes mesmo das aulas começarem, quais serão essas 
responsabilidades e o que ele precisa ter de competência, de conhecimento e 
de atitude para conseguir se dar bem nesse modelo. A educação híbrida tem o 
seu momento coletivo e individual, além do digital e do físico, dentro e fora da 
instituição. Nessa perspectiva, em vários momentos o aluno ficará sozinho fazendo 
atividades como leituras, assistir a videoaulas, enquanto em outros ele terá que agir 
coletivamente e compartilhar experiências. Nesse momento individual, é apenas 
o aluno com a atitude dele, esse é um grande desafio. Os nossos alunos estão 
acostumados com nosso modelo tradicional de esperar que alguém diga o que eles 
têm que fazer; na educação híbrida ele precisa assumir essa responsabilidade.

É possível mudar esse modelo mental?

Sim, mas não de um dia para a noite. Às vezes nós não temos consciência de 
nossa capacidade, mas nosso cérebro é plástico e podemos aprender a qualquer 
momento da vida desde que se tenha saúde mental. Desde a década de 1990, a 
UNESCO começou um trabalho muito forte de desenvolvimento do conceito de life 
long learning, de aprender ao longo da vida. As escolas não nos ensinaram a aprender 
sozinhos e ao longo da vida. 

Percebemos agora que muitas instituições começam a incluir isso em 
seus projetos pedagógicos, não só ensinar o conteúdo técnico das áreas, mas 
ensinar as competências básicas de aprender a aprender. Como posso aprender 
a ser curioso, como posso aprender a aplicar aquilo que estou lendo na minha 
realidade, como posso aprender a colaborar com outras pessoas? Como posso 
trabalhar o autoconhecimento para quando estiver aprendendo eu perceber se 
estou evoluindo ou não? Nós estamos começando agora uma nova era em que se 
fala mais sobre essa ideia de aprender a aprender. 

Nesse mundo complexo e caótico em que estamos vivendo, mais importante 
de o que aprendemos até aqui é a nossa capacidade de aprender novas coisas 
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rapidamente daqui para frente.

Em que pé o Brasil está em relação à educação híbrida? Há bons exemplos de 
IES aplicando essa estratégia de ensino e aprendizagem?

Atualmente, existe um crescimento do movimento da aprendizagem 
informal, as chamadas startups e edtechs, que surgiram nos últimos 10 anos com 
a tecnologia se tornando mais acessível. Muitas dessas organizações começaram 
a experimentar. Essas pequenas empresas têm mais flexibilidade e agilidade para 
mudar, conseguindo testar as novidades mais rapidamente. E, já estão aplicando o 
conceito de educação híbrida, juntando presencial com digital e fazendo conexões 
com o mercado de trabalho. O Brasil possui atualmente pelo menos umas cinco 
grandes edtechs que receberam investimentos altos nos últimos anos e estão 
focando na educação híbrida. Elas estão sendo, inclusive, adquiridas por grandes 
grupos empresariais que representam hoje as grandes instituições formais com o 
objetivo de rever modelos de ensino e aprendizagem. Não sei como será o futuro, 
mas espero que essa junção gere bons frutos e logo.
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***

ANTES DE MELHORAR, VAI PIORAR

Fábio Reis1

Imaginem o cenário de um país:

1 a) em que a dívida pública representa 93,3% do PIB;

2 b) em que 14,4% da população ativa está desempregada;

3 c) em que há risco de aumento da inflação (o índice de 2020 pode superar 
a meta de 4%);

4 d) em que, segundo as estimativas, 65 milhões de pessoas deixaram de 
receber auxílio emergencial em função da pandemia (que custou aproximadamente 
320 bilhões de reais) e) em que é provável que a população não será imunizada 
em 2021, já que há incertezas e polêmicas sobre a eficácia do plano nacional de 
imunização 

5 f) em que a Ford decide fechar suas fábricas e o Banco do Brasil 112 agências 
g) em que a inadimplência no ensino superior cresceu 30% (dados de outubro de 
2020) e a evasão, em 10,1%, no primeiro semestre de 2020 (informação: Instituto 
Semesp);

6 h) em que o ENEM será realizado entre final de janeiro e início de fevereiro 
e o resultado apenas no dia 29 de março;

i) em que as matrículas dos novos ingressantes será tardia, em função do 
ENEM;

7 j) em que predominam as incertezas sobre captação de novos estudantes 
e a certeza do aumento dos custos operacionais;

8 k) em que ainda temos dúvidas sobre o retorno das aulas presenciais l) 
em que há um aumento de espaços ociosos, o que demonstra uma nova forma de 
dinâmica do trabalho e da vida social. Na cidade de São Paulo, na Avenida Luís Carlos 
Berrini houve uma devolução de 46.000 mil metros quadrados de escritórios, na 
Vila Olímpia, de 11.000 mil metros, somente entre abril e setembro. A devolução 
gera desemprego e impacto negativo no setor de serviços de alimentação, entre 
outros impactos.

Esse país com tantos outros “em que”, infelizmente é o Brasil. Há um contexto 
de tempestade perfeita e o início de 2021 começa com problemas do ano velho. O 
país reúne as condições para um aprofundamento da crise, o que pode nos deixar 
ansiosos em função das incertezas e com receio de tomar atitudes que possam 

1 Diretor de Inovação e Redes do Semesp. Presidente do Consórcio STHEM Brasil. Professor da 
Unicesumar e do Unisal.
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dissipar essa tempestade. Sem dúvida, o cenário é ruim para a economia e para o 
ensino superior. Há esperança. O que pode ser feito para dissipar a tempestade? 
Faço cinco recomendações para serem articuladas e implementadas nos próximos 
meses. Os representantes das associações que atuam no ensino superior e os 
gestores de IES podem tomar as seguintes atitudes, para evitar tal tempestade:

1) ATUAR COMO PROTAGONISTAS E DE FORMA PROPOSITIVA.

Não se deve esperar que o MEC estabeleça novas determinações na 
legislação educacional. Aliás, as resoluções do CNE que foram homologadas pelo 
MEC são bem-vindas, pois permitiram flexibilidade. Espero que tenhamos mais 
autonomia e menos “intervenção” do MEC. Do Ministério, precisamos agilidade 
para a resolução dos processos regulatórios, especialmente os da SERES. 

As associações que representam o ensino superior precisam atuar de forma 
coletiva e elaborar propostas de políticas públicas, inclusive com a participação 
do setor público. O individualismo e a fragmentação fragilizam a atuação das 
associações. Há pontos de convergências entre a Andifes e as associações que 
representam o setor privado. As carências das políticas oficiais não podem ser a 
justificativa para a carência de propostas abrangentes e estruturais, advindas da 
sociedade civil. 

Se as associações priorizarem a reivindicação de mudanças pontuais, por 
exemplo, do artigo 1 ou do inciso b, da lei X, dificilmente teremos um sistema de 
ensino superior acessível, inovador e dinâmico. As tensões ideológicas e políticas 
terão continuidade, mas, cabe às associações atuarem de forma articulada e 
propositiva.

2) ATUAR EM REDES DE COOPERAÇÃO, NACIONAIS E INTERNACIONAIS. 

Marcus Frank, da McKinsey, em recente apresentação para as Redes de 
Cooperação do Semesp, indicou diferentes formas de redução de custos através 
de serviços compartilhados. Em média, é possível ter uma economia de 30%, em 
diferentes serviços. O Colleges Fanway Consortium, de Boston, reúne cinco IES, 
com 12 mil estudantes de Graduação, no total. Entre 2018 e 2019, economizaram $ 
4,471,804 de dólares, em compartilhamento de serviços e contratos. Há também, 
uma economia intangível, que está no aprendizado institucional. 

No Semesp, fizemos um exercício de mensuração da economia com o ganho 
intangível das IES que participam das Redes de Cooperação e verificamos que a 
economia superou 1 milhão de reais, em 2018. Caro leitor, as Redes de Cooperação 
do Semesp, a MetaRed e o Consórcio Sthem Brasil são alternativas para que sua 
IES, inicie o ano investindo em cooperação. A rede é uma alternativa para superar 
as crises.
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3) REVER O MODELO DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E ACADÊMICA DA 
IES, INVESTIR NA HIBRIDIZAÇÃO E QUALIFICAR A GESTÃO.

IES demasiadamente hierárquicas, com gestor que acredita apenas em 
“suas verdades”, lenta no processo decisório, pedagogicamente convencional, 
sem planejamento e com visão distorcida e frágil sobre o que está por vir no 
ensino superior não combina com o modelo de IES que responda aos desafios e às 
demandas da atualidade. 

É possível implementar novas formas de organização da IES e de oferta de 
cursos, que sejam diferentes do modelo que conhecemos. O setor acadêmico deve 
ter uma dinâmica que permita engajar o estudante no processo de aprendizado, os 
espaços de aprendizagem precisam ser outros, o uso da tecnologia deve ser algo 
comum e devidamente apropriado pelos professores. 

A hibridização é um fato e precisa ser implementada. A gestão precisa ser 
realizada com análise de evidências, com big data, com monitoramento da evasão, 
com novas formas de comunicação e marketing para a captação de estudantes. É 
preciso de gente preparada para a função de gestor de IES.

4) CRIAR VALOR NA OFERTA DO ENSINO SUPERIOR E REFORÇAR A IDENTIDADE 
INSTITUCIONAL. 

Se a IES optar por oferecer um ensino superior convencional, é provável 
que o diploma dessa instituição perderá valor. Não é correto afirmar que parte dos 
brasileiros não está preparada para fazer quase nada. Pesquisa do Semesp aponta 
que quem tem ensino superior pode ter um aumento de renda de 182%. O ensino 
superior tem de fazer sentido para os jovens, agregar valor à vida, proporcionar 
encantamento e sintonia com os ideais dos jovens. 

Por isso, a IES precisa ter uma identidade e manifestá-la, deve deixar claro 
seus propósitos e objetivos. Infelizmente, as IES são mais iguais, do que diferentes. 
Não acredito que uma instituição de ensino tenha sucesso, se não tiver vida 
acadêmica, se não instigar reflexão e diálogo, se não abraçar causas sociais, se não 
tiver um DNA. Uma IES sem propósito provavelmente oferece uma educação sem 
alma, com pouca luz.

5) HUMANIZAR A FORMAÇÃO DOS ESTUDANTES E REFORÇAR O PAPEL SOCIAL 
DA IES.

É preciso formar estudantes para o mercado, para que tenham 
empregabilidade e/ou trabalhabilidade, mas, antes de tudo, a dimensão da 
formação humana não pode ser enfraquecida ou abandonada. O ensino superior 
foi e precisa ser o lugar do debate político, econômico, social, cultural, entre 
outros. Não podemos incluir temas sobre os negros, indígenas ou meio ambiente, 



Revista Caminhos, On-line, “Especial”, Rio do Sul, ano 13 (n. 46), p. 76-79, maio de 2022.

79

porque o MEC/INEP determina. As IES precisam recuperar ou reforçar a formação 
humana, cidadã e ética. 

É preciso, por exemplo, respeitar as diretrizes de convivência social. Temas 
como meio ambiente e aquecimento global, pobreza, racismo, entre outros, devem 
estar na agenda das IES, de forma consistente, não de qualquer forma. A formação 
humana e a formação para o trabalho são complementares, não podem ser objeto 
de muito discurso e pouca ação. Podemos pagar um alto preço se formamos 
pessoas sem compromisso social: o do fracasso da educação, no sentido amplo.

As cinco recomendações acima são soluções mágicas para que as IES 
superem as incertezas e a crise? Não. São sugestões elaboradas a partir de leituras 
e conversas, com especialistas em ensino superior. O Brasil é um país viável, 
que precisa de políticas públicas, de Estado. Não somos um país quebrado. A 
superação da crise passa pela atuação da sociedade civil e pelas escolhas e atitudes 
dos dirigentes das IES. Sim, teremos meses difíceis, mas há oportunidades para 
melhorarmos a educação.

São Paulo, 13 de janeiro de 2021.
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***

MESMO COM A CRISE SUA IES VAI MELHORAR

Fábio Reis1

Rodrigo Capelato2

Escrevi recentemente o artigo “Antes de melhorar, vai piorar”, e, de fato, 
estamos em um ambiente de crise intensa. Leio em veículos como Times Higher 
Education e The Chronicle Higher Education análises que demonstram que a crise 
está não somente no Brasil, mas também nos Estados Unidos, na Inglaterra, na 
Austrália, no México e em outros países. Saber que o ensino superior passa por 
problemas mundiais conforta? Não. Aliás, podemos ter um aumento da ansiedade 
e da desesperança com a educação.

Mas, não podemos olhar o copo apenas com a metade vazia. É preciso olhar 
também a outra metade cheia. A parte vazia nos dá a sensação de que o sistema 
pode ir à bancarrota, de que haverá um fechamento generalizado de IES, de que 
os grupos educacionais vão definitivamente dominar o mercado educacional 
- especialmente aqueles que utilizam estratégias de guerra de preço, porque 
possuem condições financeiras para “bancar o negócio” em um ambiente de crise 
econômica e de baixa captação.

Rebecca Natow, estudiosa de política e liderança no ensino superior, escreveu 
recentemente, no The Chronicle, o artigo “Why haven´t more college closet” [Por 
que não fecharam mais faculdades? em tradução livre]. A autora retoma diferentes 
prognósticos de fechamento de IES nos Estados Unidos, realizados por consultorias, 
jornalistas e especialistas em ensino superior, que não se confirmaram.

Havia uma previsão de fechamento de 500 a 1.000 IES. Rebecca indica que 
o fechamento não irá ultrapassar 100 instituições, em um sistema que, em 2017, 
tinha 4.313 IES. O artigo traz um dado interessante. Mesmo na Grande Depressão 
de 1929, aproximadamente 2% das IES encerraram suas atividades nos Estados 
Unidos. No Brasil, não temos dados oficiais, mas se considerarmos os pedidos de 
fechamento de mantenedoras solicitados no Conselho Nacional de Educação, em 
2020, foram de aproximadamente 74 processos voluntários, o que representa 4%, 
do sistema. Por que as previsões de crise generalizada não se confirmaram até o 
momento? Provavelmente, porque muitas IES possuem raízes em suas cidades e 
regiões.

Eu e o Rodrigo Capelato, colaborador nesse texto, temos a honra de estarmos 
vinculados ao Centro de Estudos Interdisciplinares da Universidade de Coimbra, 
orientado pelo professor António Rochette. E, tive o prazer de acompanhar a 

1 Diretor de Inovação e Redes do Semesp,  com a colaboração de Rodrigo Capelato diretor Executivo do 

Semesp.
2 Diretor Executivo do Semesp. 
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adesão da universidade no Consórcio Sthem Brasil. A instituição nasceu em 1290, 
portanto tem 731 anos. O Brasil ainda não tinha sido “descoberto” e ela já existia. A 
universidade resistiu a pandemias, guerras, ditaduras, crises financeiras e disputas 
políticas internas.

A Universidade de Coimbra é um exemplo de capacidade de resistência, 
especialmente porque oferece ensino superior no sentido clássico, pautado na 
ciência, na discussão de ideias, na formação humana, entre outras características. 
A Universidade de Harvard é de 1636; a Universidade de Cambridge é de 1209; a de 
Bolonha de 1088, e é possível citar tantas outras. Todas são seculares e referências 
em ensino superior.

O leitor pode estar pensando, o Fábio Reis está confundindo alhos com 
bugalhos. Não, eu sei que a história dessas universidades tem suas peculiaridades, 
sei que há investimento público, que há muita doação da iniciativa privada e que 
há muita cooperação com o setor produtivo. Por outro lado, também sei que essas 
instituições não abdicaram dos valores fundamentais do ensino superior.

Essas universidades vão prosperar por mais séculos, pelo prestígio, pela 
história, pela capacidade de produzir conhecimento e ciência e pela formação 
de pessoas que influenciam as políticas públicas nas diversas dimensões do 
conhecimento.

E as pequenas e médias IES brasileiras, que não são Harvard ou Universidade 
de Coimbra, vão sobreviver? A minha resposta é sim. Mas é importante que 
elas ofereçam ensino superior efetivo, que entendam de educação, continuem 
formando cidadãos e sigam a recomendação da Rebecca Natow: “Permaneçam fiéis 
às missões importantes de centrar o aprendizado nos alunos, produzir pesquisas 
valiosas e servir habilmente às suas comunidades”.

As recomendações acima podem parecer “românticas”. Vamos então fazer 
sugestões simples e pragmáticas:

•   Gestão: faça gestão com informações e big data; conheça as evidências e 
o macroambiente do ensino superior; seja um líder; cuide dos gastos; corte o que 
for possível, mas não tire a alma da IES.

•  Inovação: invista em inovação, tecnologia e empreendedorismo, estude as 
boas experiências internacionais, combata as resistências, crie novas concepções 
de projetos acadêmicos com currículos que engajem o estudante. Invista na 
mudança de perfil do docente.

•  Pessoas: empodere as pessoas compromissadas que criam ondas de 
multiplicação das boas práticas, que sejam empáticas e que não tenham receios de 
fazer as coisas diferentes.

•  Redes de Cooperação: faça a adesão às redes de cooperação, busque 
aprendizado institucional e redução dos cursos, deixe de operar de forma isolada, 
fortaleça a circulação das ideias que circulam na instituição.

•  Ensino Superior: faça ensino superior na essência, não abdique da formação 
consistente de cidadãos que possam colaborar com a resolução de problemas da 
sociedade, produza conhecimento, seja uma IES relevante e que tenha impacto 
social.
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•  Futuro do Trabalho: dedique-se ao estudo das tendências do trabalho e 
do mundo digital, visualize o impacto na formação dos estudantes e faça mudanças 
na concepção acadêmica. Priorize a formação de pessoas que possam desenvolver 
seus próprios negócios e trabalhar por conta própria, em diferentes frentes, ao 
mesmo tempo.

Faço alguns comentários sobre as sugestões acima. Ensino superior não é 
um curso livre ou cursinho para preparação para concursos da OAB ou avaliações 
como ENADE. As IES devem focar nessas avaliações, mas não podem ser reduzidas 
a cursos preparatórios. É lógico que precisamos formar pessoas para o mercado, 
mas isso não é o único pilar que sustenta o ensino superior.

Nós, que atuamos no ensino superior, ficamos encantados com a Escola 42, 
instituição que nasceu nos Estados Unidos focada em formar programadores. A 
Escola não utiliza professores. Os desavisados podem achar que a 42 pode ser 
referência para as nossas IES, e que então é possível funcionar sem professores, ou 
com poucos docentes. Os desavisados podem gostar do modelo porque visualizam 
a diminuição dos custos, mas o ensino superior supõe professores bem preparados. 
Podemos até utilizar chatbot e outras formas de inteligência artificial, mas não 
substituiremos os docentes. A 42 não é uma instituição de ensino superior. Ela é 
basicamente uma escola que oferece cursos livres.

O leitor também pode achar que até o momento este texto está reativo às 
inovações. A contra argumentação poder ser que nosso modelo de IES está falido. O 
ensino superior como conhecemos morreu, por isso a 42 pode ser um modelo para 
o sistema. Primeiramente, eu não me sinto reativo. E, de fato, é preciso reinventar 
o modelo de IES, é preciso reconstruir nossas instituições, mas isso não significa 
confundir cursos livres, de curta ou longa duração, com ensino superior. 

A IES pode aceitar a carga horária ou os créditos dos cursos livres, pode e 
deve oferecer certificação intermediária ou nano degrees, pode instigar a autonomia 
do estudante, como faz a 42, mas é preciso reconhecer que são concepções e 
funcionamento diferentes. O fato é que a 42 é fruto de uma atitude empreendedora 
e inovadora, e as nossas IES, de modo geral, não possuem uma cultura da inovação 
capaz de fazer transformações ágeis.

Utilize o exemplo da Escola 42 no que for possível em sua IES, mas com 
sabedoria. Caso contrário, recomendo que descontinue sua IES e funde uma 
instituição de educação com formação livre.

Tenho restrições a inovações no ensino superior sem lastro e sem vínculo 
com o seu significado, conduzidos por populistas da inovação (muito discurso 
e pouca prática) ou inovadores do apocalipse (que possuem uma única saída – 
geralmente a deles – ou que defendem: façam isso ou aquilo ou morram).

Nos últimos dias, tenho conversado com muitas pessoas. Conversei com um 
mantenedor de uma IES de pequeno porte da Baixada Santista. Ele está sintonizado 
com as boas práticas do ensino superior, fez cortes drásticos na instituição, busca 
participar de redes de cooperação e tem convicção de que sua IES irá sobreviver. 
Ele está certo. 

Tenho observado e conversado também com um mantenedor do Rio 
de Janeiro que implementou uma gestão pautada em indicadores, investiu em 
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pessoas qualificadas, fortaleceu práticas empreendedoras e currículos inovadores. 
É isso. Há IES que buscaram soluções e encontraram um caminho viável para a 
prosperidade.

Sua IES não precisa ser Harvard ou a Universidade de Coimbra. Sua IES irá 
prosperar se você investir em educação, em gestão, em diálogo com os jovens, 
em capacitação dos professores, em pessoas e em redes de cooperação. Essa é a 
fórmula infalível para o sucesso? Não é. Mas é um caminho possível.

Faça ensino superior da melhor forma possível. Somente assim você estará 
valorizando a formação que a sua IES oferece e poderá ter vida longa, mesmo que 
enfrente crise.

São Paulo, 12 de março de 2021.




